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OBJETO: Execução e instalação de 62,21 de cobertura metálica em
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

^brac^

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 019/2017.

Processo Licitatório
—N'

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para execução e instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica em
aluzinco trapezoidal com pintura epoxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético premium no
Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de Pato Bragado - PR,
conforme previsto no memorial descritivo, anexo ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 12 de setembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

ragado - PR, aos vinte e um dias do mês de agosto de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de agosto de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da execução e instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica em aluzinco
trapezoidal, no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, conforme condições descritas no
Memorial Descritivo, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.365.1150.2.019.000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI GOTINHA DE MEL
3.3.90.30.24.00 -1479 - Material para manutenção de bens imóveis
3.3.90.39.99.99 -1541 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Cordia m

DJONI ALEAf^R ROHDEN
SECRBWUODE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado

Estado do Paraná

PAEECEE JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 019/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a contratação de empresa especializada para execução e instalação de
62,21m^ de cobertura metálica em aluzinco trapezoidal com pintura epóxi e estrutura metálica
pintada em esmalte sintético Premium no Centro Educacional Gotinha de Mel, conforme termo
de referência, memorial descritivo, planilhas de serviços e cronograma físico-fmanceiro, todos
anexos ao presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante desteprocesso. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionaríedade, ou seja,não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou ogestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente épolítica
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não
dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que

as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de out^entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 24 de agosto d^

M(

OAB/PR S6100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de agosto de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria de Educação e Cultura

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de empresa para execução e instalação de 62,21
m^ de cobertura metálica em aluzinco trapezoldal, no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de
Mel, comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

i-''

RROHDEFi''

o Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-^00 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado

Ao Setor de Engenharia

Prefeitura í\/lunicipal de Pato Bragado - PR

Estado do Paraná

Pato Bragado, 24 de abril de 2017.

SOLICITAÇÃO

ASecretaria Municipal de Educação e Cultura preocupada com o bem estar (ambientes
adequados) nos espaços da Escola Marechal Deodoro, CMEI Gotinha de Mel e no
Centro Cultural, solicita esse Departamento a elaboração de projetos, bem como a
execução dos mesmos nos ambientes abaixo relacionados:

- toldos nas entradas da Escola Municipal Marechal Deodoro (principalmente na
calçada, via pública da Pré-Escola);
- toldos no CMEI Gotinha de Mel (acesso a lavanderia, c^rir a quadra de areia e na
entrada do CMEI); pri/e.-o5
- remodelação do pátio interno da escola (torná-lo um ambiente mais agradável com
gramas e árvores);
- projeto para construção do Museu;
- fachada com identificação do Centro Cultural;
- projeto para iluminação externa no pátio do Centro Cultural;
- projeto para adequação do estacionamento no pátio Centro Cultural;
- projeto para a viabilidade de mão única nas ruas Guaíra, Florianópolis e Guarapuava;
- desenvolver o projeto aprovado de Prevenção de Incêndio aprovado pelo Corpo de
Bombeiros na Escola Municipal Marechal Deodoro;
- projeto de Prevenção de Incêndio no CMEI Gotinha de Mel.

Estamos á disposição para maiores esclarecimentos.

CPF9l5.049.969-é5i
Scactaria <fe Educaçà*.-1 Cultura

Cristlane Scheuermann Bonatto

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



empresa valor

Metalúrgica Tavora 9.500,00

Mareia Engster 10.800,00

Metalúrgica JK 10.900,00

Total 31.200,00

média 10.400,00



T
METALÚRGICA

RVQRR

. FONES:
CNPJ 17.873.348/0001-96 9824-5930
METALÚRGICATAVORALTDA-WIE 45 3282-1 884

Fabricação de; Estruturas Metálicas, Cercas, Portões, Escadas, Corrimões, Gradesde Proteção,
Vidros Temperados, Calhas em Gera!e Projetos Especiais.

Rua Guaira, 2225- Parque Industrial 1 - 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
E-mail; metalurgicatavora@hotmail.com

ORÇAMENTO

P
Nome:. ^ =2^

Endereço:—

CNPJ/CPF:.

PEDIDO

Ht

Pescnc^

-METftLÚRQiCA TÁVORA
JPJ; 17.873.348/0001-S6

Grirícfl

Assinatura

705

tio iof=>il^

TOTAL
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(45) 99948-0848
Jonas

(45) 99825-7402
Mareia

Mareia Engster 07278042941 - CNPJ 27.093.692/0001-16

Av . Wílly Barth, 2300 - Centro - 85948-000 - Pato Bragado - PR

ÜRÇAMENTD

Nome:

End.:

Telefone:.
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Celulares:

(45) 9948-0848

(45) 9947-0878

GNPI 24.598.755/0001-06
Rua Rglandia, 2S75 - Centro

S594S-OO0 - Pato Bragado - PR

ORÇAMENTO

oJ / ofí/

."N? 088

Data

Nome

End.:.

Telefone:

\CNPJ/CPF:
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EXISTENTE/

EXTENSÃO
COBERTURA

A EXECUTAR

24,38
O

460

I I I I 1 r

I I I I

I r r I

RUA GUARAPUAVA

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.710.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

EXECUÇÃO:

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

DATA:

JUiao/2017

PRANCHA:

01/04
OBRA:

IMPL&NTÃÇXO - FRENTE

REFERÊNCIAS:

FRENTE - IMLPANTAÇ50

LOCAL: CMEl GOTINHA DE MEL
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VISTA SUPERIOR

TELHAALUZINCO 5mm PINTURA EPOXl VERDE

ESTRUTURA METÁLICA PINTURA ESMALTE SINTÉTICO VERDE

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

responsável TÉCNICO:

EXECUÇÃO:

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

DATA:

JULHO/2017

PRANCHA:

02/04

OBRA:

COBERTURA - ESTRUT. METAUCA

REFERÊNCIAS:

FRENTE - VISTAS

LOCAL: CMEI GOTINHA DE MEL



PROPRIETÁRIO:

1 1
1 1 1 1

365 165
1

VISTA LATERAL

4X3

415

VISTA FRONTAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

DATA:

JÜlHO/2017

PRANCHA:

03/04

RESPONSÁVEL TÉCNICO: OBRA:

COBERTURA - ESTRÜT. METAUCA

EXECUÇÃO:

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

REFERÊNCIAS:

FRENTE - VISTAS

LOCAL: CMEl GOTINHA DE MEL
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COBERTURA

TIPO; TOLDO

A EXECUTAR 37,83
H

510

S9S99a

100

TELHA ALUZINCO 5mm PINTURA EPOXI VERDE

ESTRUTURA METÁLICA PINTURA ESMALTE SINTÉTICO VERDE

ALTURA MÍNIMA DE PASSAGEM: 2,40 m

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N; 05.719.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

EXECUÇÃO:

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

DATA:

JUlHO/3017

PRANCHA:

04/04

OBRA:

COBERTURA - ESTRUT. METAUCA

REFERÊNCIAS:

FUNDOS - IMPLANTAÇÃO

LOCAL: CMEI GOTINHA DE MEL



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

COBERTURAS JUNTO AO CWIEI GOTINHA DE MEL

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gQv.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das

características de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de coberturas

metálicas no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Gotinha de Mel.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida

rigorosamente, tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos

materiais a serem utilizados em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e

não aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos

e reconstituídos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao

Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem

julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e

substituídos pelos especificados.

2. OBRA

A obra resume-se em execução e instalação de 24,38 m^ de ampliação da

cobertura na parte frontal da edificação, facilitando o embarque e desembarque, e

execução e instalação de 37,83 m^ de nova cobertura na parte dos fundos da

edificação, ligando a creche ao prédio de lavanderia anexo.

2.1 ESTRUTURA

A estrutura metálica da cobertura na parte frontal da edificação deve ser

executada de acordo com projeto anexo, seguindo os padrões arquitetônicos já

executados na cobertura existente. A nova cobertura, na parte dos fundos, deve

seguir a disposição e trajeto apresentado no projeto anexo. O projeto executivo fica a

cargo da CONTRATADA. É possível que, quando oportuno, a fixação ocorra através

de chumbamento direto na alvenaria. Em ambos os casos a estrutura deve ser

chumbada em uma profundidade mínima de 50 cm no solo.

Av. Willy Barth, 2885 ^ Fone/Fax: (45) 3282-1355 ^ CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.Dr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado — Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.2 COBERTURA

A cobertura será executada com telhas de aluzinco trapezoidal, com

espessura de 0,43mm fixadas a estrutura metálica através de parafusos

autobrocantes dotados de dispositivo de vedação fixados na parte superior da telha e

não na parte do canal de escoamento para evitar vazamentos futuros. Ainda, na parte

dos fundos, deve-se executar a cobertura junto a parede de forma a escoar a água no

sentido contrário à alvenaria.

2.3 PINTURA

O telhamento de cobertura deve ser pintado com tinta epóxi na cor verde

em e a estrutura pintada com tinta esmalte sintético premium de mesma tonalidade.

Toda a pintura ocorrerá em 2 demãos com aplicação de fundo em zarcâo.

3 ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da

obra, todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente

efetuado, baseado na avaliação dos responsáveis, contratantes.

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 019/2017

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.2 019/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93, Lei Complementar n.g 123/2006. Lei Complementar n.s 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.g 048/2015. aue prioriza a

contratação com microemoresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido.

íL lüTõiagiats^ laaaa ia ntôiaai. lasiaaa laMaacia iõiõb lajwBUôiaa Moiiíhiia lôgiguiMiuiraa^

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 12/09/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação, e
n9. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 08h20min, do dia 12 de setembro de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de
Licitações da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no locai, na data e na hora fixados neste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;

b) Envelope ns 2-Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DEPREÇOS N.s 018/2017

DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:08h20mln

ENVELOPE N.B01-" PROPOSTA"

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LICITANTE: XXX

CNPJ: XXXXX

ENDEREÇO:XXXXXXXXXXXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DEPREÇOS N.s 018/2017

DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPEN.s 02 - "D O CU M ENTA ÇÃ O "

LICITANTE: XXX

CNPJ:XXXXXXX

ENDEREÇOrXXX

2.3. Os llcitantes Interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no Item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso
de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e

conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão
pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução e instalação de 62,21 m^ de
cobertura metálica em aluzinco trapezoidal com pintura epoxi e, estrutura metálica pintada em esmalte
sintético premium no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de
Pato Bragado - PR, conforme previsto no memorial descritivo elaborado pelo departamento de
engenharia, em anexo.

3.1.1 No preço para a execução das obras previstas neste edital deverão estar inclusos os materiais
e mão de obra, conforme memorial descritivo anexo deste Edital.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

3.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com memoriais descritivos, de acordo com

este Edital de Licitação e seus respectivos anexos.

3.3 Concluídas as obras, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de entulhos
decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU, devidamente

recolhida e quitada antes do início dos trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuar a inscrição da obra iunto ao INSS antes do Início dos trabalhos.
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3.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de Inscrição da

obra íunto ao INSS e recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar
os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.9A empresa deverá realizara obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas

para cadastramento até o terceiro dia anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art.
TI, § 22 e 99, da Lei n.s 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da Internet do Município, na Aba Licitações, Tomada de
• Preços 019/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no

endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à Internet, poderá requerer

uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30mln as llh30min e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:

4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de
Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente
de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III,
da Lei ns 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei ns
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei ns
8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
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desconhecimento como elemento Impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;

4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certame.

4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor

no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último,
de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro ns 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:
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6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanfiado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame {Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da

proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidâo expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;
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6.1.17.Declaração de que não existe fato Impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no Inciso XXXIII
do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a Inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume Inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e Informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e UrbanIsmo-CAU, da empresa proponente e
do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatíclo entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investldura no cargo ou contrato social. É
vedada, sob pena de Inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico
por mais de um proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e Integrallzado de
no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de

seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.
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Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de Inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".

6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.

6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).

6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da
Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.

6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementam.^ 123/2006.

6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos

documentos apresentados no envelope ns 1, mediante a apresentação dos originais.

6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.
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7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.

7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
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termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por Igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

^ EfâiisiaflMiMaggB-atginiaa.
8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos e demais anexos, serão entregues junto com o
edital, em meio magnético, bem como serão disponibilizados junto ao site do município, no endereço
eletronico http://vtfv^w.patobragado.pr.gov.br. na aba licitações, licitações abertas.

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.

9.2. O invólucro ns 2 deverá conter a CARTA PROPOSTA, conforme modelo anexo, acompanhado da
PLANILHA DE PRECOS/SERVICOS E DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, datado e assinado pelo
representante legal da licltante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de Início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem
de solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licltante;

9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);

9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser Igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e

quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos Incidentes sobre o objeto, não
se admitindo qualquer adicional;

Ú
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9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme modelo da
proposta anexa.

9.2.11.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade.

9.2.11.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - iSS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.11.2. Conter a ta bela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL RS

MÃO-DE-OBRA RS

TOTAL RS

9.2.11.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

9.2.12.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de
custos serão desclassificadas.

9.2.13.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.14.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

seyaafíiaisiiB^EESii!^^

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes^ a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes ns 01 e ns 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.2.AS declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:

10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma Independente, conforme
modelo anexo a este edital.

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior

implicará a desclassificação da proposta.

10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como ÍVlicroempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.
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10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n' 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este
fim, após o regular decurso da fase recursal.

10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

lO.ll.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se
for o caso, de assessoramento técnico' específico, através de parecer que integrará o processo.

11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de

julgamento da proposta.

11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

11.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-
se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e
ofertar o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:

11.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa{s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderio, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.7.2.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos Intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta Inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação Inicial.

11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por melo de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.

ll.lZ.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.

11.13.Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;

11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.
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11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.13.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

11.13.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.13.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços.

11.13.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venliam a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

11.13.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto
seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação.

11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem do item 11, se for o caso.

ll.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

ll.lS.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licltatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.

11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

Fl^!fíREÇ0l

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de RS 10.400,00 (dez mil e
quatrocentos reais). O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas
diretas ou indiretas.
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13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensívo e deverão
ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento iicitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.

13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n2 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para

apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.l.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

muita de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o

máximo de 2% (dois por cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

l4.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § l^ do artigo 48 da Lei n" 8.666, de

1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à

diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da

correspondente proposta.

14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

i4.4.3.IVlultas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

14.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.5.1.Caução em dinheiro;
i4.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.NO caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração
da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos,
quando não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma
em funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5^ da Lei n*" 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
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data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação

nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.

16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 60 (trinta) dias após a assinatura da
Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.

16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.

17.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município.

17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento
à empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:

17.4.1. Para o 1^ Pagamento

17.4.1.1. ARTde execução devidamente recolhida;

17.4.2.Último pagamento:

17.4.2.1. Certidão de conclusão ou Termo de recebimento dos serviços emitido pelo
Departamento de Engenharia;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o
valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
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aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso 11, da IN n.s. 71, de
10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente
habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante
do Anexo VIII do presente Edital;

17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.5. 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos- CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.365.1150.2.019.000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI GOTINHA DE MEL
3.3.90.30.24.00 -1479 - Material para manutenção de bens imóveis
3.3.90.39.99.99 —1541 —Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

aBiõiíõiaiaaBpasnwiamBBimiaaataiaggíBm

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n2 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administraçãojulgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.

20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

aaiassiaiiíMMías

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.1.1Advertência porescrito^J .
21.1.2Multa de mora de^^sobre ovalor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.2.1Advertência por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
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declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela

Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:
22.1.1Anexo I - Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade

22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX-Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;

22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14 Anexo XIV- Minuta de Contrato;

23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.

23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
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23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da
Comissão em sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Editai e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5^ da
Lei n" 8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.

23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
(0xx45) 3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.
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24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de agosto de 2017.

"7/
OfyiAR ROHDENÍ

\ jsito do Munidípio
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.2 019/2017

1 - DO OBJETO;

Contratação de empresa para execução e instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica em aluzinco
trapezoldal com pintura epoxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético premium no Centro
Municipal de Educação infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de Pato Bragado - PR, conforme
previsto no memorial descritivo, anexo ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;
Asespecificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja, nos memoriais descritivos.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.® 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento llcltatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inldôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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AIMEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇAO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.2 e Identidade sob Registro Geral n.^

, devidamente Inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.2

b) DIsporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) DIsporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a Inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou Ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF

Inscrição Estadual,

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal_

RG NS

CPFNS

_Órgão emissor

e-mail:

Local e data /_

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n^ /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linlia reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - IVIODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

{razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.2 ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob ns.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de

TOMADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n9. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO Xll - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e
proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.2 , com
sede na , na Cidade de , Estado de

_, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.s 72017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.s /2017, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.s 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

{assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.9

REF. TOMADA DE PREÇOS N.2 /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Munícípío de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade R6 ns /PR e do CPF n^

residente e domiciliado na n.^ Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 018/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução e instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica em aluzinco
trapezoidal com pintura epoxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético premium no Centro
Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de Pato Bragado - PR, conforme
previsto no memorial descritivo, anexo ao edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do
Edital de TOMADA DE PREÇOS n.2 /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que

os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
administrativo.
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§ 15 - o recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o
aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRlCÃO VALOR EM RS PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

§ 59. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o I2 Pagamento

A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:

B.2) Certidão de conclusão de obra ou Termo de Conclusão dos serviços emitido pelo
Departamento de Engenharia da municipalidade;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo Indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente
contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa
contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
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Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na
fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
{Art. 42 e parágrafos, da IN 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência
social sobre o valor da mão-de-obra.

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos
após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade. O prazo de vigência do contrato é de
06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULAOITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ 15. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá

devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 2^. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissionai previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto
deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para
a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;
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II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, prevldenciárlas, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere
ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;
X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, Inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo

licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.

XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados
serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e
utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução
e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s xxx/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
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II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário
de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;
e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra Incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas
previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% {cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n2 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de
3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto
a Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois porcento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § is do artigo 48 da Lei n" 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.
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A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

BjTermo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não
for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecüção total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecüção parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até
o limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecüção total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecüção total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

C. Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos Ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir Irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
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d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, apósadvertência porescrito dafiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
0 presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização porparte do MUNICÍPIO.
§ 22. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;

II- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem
de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.®:
02.000-EXECUTIVO MUNICPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.365.1150.2.019.000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI GOTINHA DE MEL
3.3.90.30.24.00 -1479 - Material para manutenção de bens imóveis
3.3.90.39.99.99 -1541 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
VAvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Licitantes Interressadas;

Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 06 de setembro de 2017.

ASSUNTO: Da ciência sobre Errata;

Diante do comunicado efetuado pelo Setor de Engenharia, referente a Tomada de Preços n/
019/2017, comunicamos o seguinte:

ERRATA DO MEMORIAL DESCRITIVO DA TOMADA DE PREÇOS N.° 019/2017: COBERTURAS
JUNTO AO CMEI GOTINHA DE MEL

Onde se lê:

2.2 COBERTURA

A cobertura será executada com telhas de aluzinco trapezoidal. com espessura de 0,43mm (...)

Leia-se:

2.2 COBERTURA

A cobertura será executada com telhas de aluzinco ondulado, com espessura de 0,43mm (...)

Sendo o que temos para o momento, coloco-me a disposição para esclarecer qualquer duvida que
possa restar.

Atenciosamente;

'Hqw 5-
MARGOBEATRI^ SEIBERT

Presidente da Comissão de Licitações
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N9 026/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o

Artigo 51 da Lei Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.9 1151, de 15 de maio
de 2017;

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME, com sede na
Rua londrina, 2540, centro. Pato Bragado-Pr, CEP n^ 85.948-000, inscrita no CNPJ
n.S04.364.305/0001-88, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Município, com o ramo de Atividades de transporte rodoviário municipal
e intermunicipal de lixo urbano, industrial e hospitalar; serviços de limpeza -varrição e coleta
de lixo em vias públicas e destinação final; construção de edificações residenciais, comerciais
e de prestação de serviços; acabamento na construção civil, calçamento; prestação de
serviços na área de agua de rede de esgoto; instalação elétrica; jardinagem; poda de arvores;
pintura; plantio de grama; construção de meio fio; serviços de controle de pragas e
imunização; controle de pragas urbanas; comercio varejista de materiais de construção civil
em geral; construção de murros e cercas; demolição e preparação de canteiros de obras;
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer matéria!;

obras de acabamento em gesso e estuque; aplicação de revestimentos e de resina em
interiores e exteriores; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Esse Certificado não
dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 15 de maio de 2017.

taJ- •
ERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PHWFmjRaMUHiniPiL
nEParfiBRieoDo

'l ^ SET. 2017
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqiriá: 001/ 001
Certificamos que as Informações abajxoconstam dos documentosarquivados nesta Junta Comercial e são vigentes ^

-na data^da-sua'expedição....'
Nome Empresarlai :
DALLA SERViÇOS DECONSTÇÜÇAÓ CIVÍL LTDA- ME

Natureza Jurídica: SOClÉbÁDÉ EMPRESÁRIA M '
Número deidentificação doRegistro de
Empresas - NIRE (Sédé)

41 20620876^

CNPJ

04.364.306/000148

pata de Arquivaniento dp:
Ato Constitutivo v': "

"bs/oi/áobiiiv ^

. Pata d9 Inicio
dèÀtlvIdade

r 21/03/2001

EndéreçoCompleto (Logradouro, Ni^ e Complemento, Bairro, Cidade^ UF, CEP)
RiJA LONDRINA, 2540, CENTRO, PÀTÓ Bf^GADO, PR, 85.848-OO0
Objeto Soclai
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL EINTERMUNICIPAL DE LIXO URBANO, INDUSTRIAL EHOSPITALAR, SERVIÇOS
DE LIMPEZA - VARRIÇÂO ECOLETA DE LIXO EiW VIAS PÚBLICAS E DESTINAÇÃO FINAL, C0NSTRUÇÂÓ;DE
ÉD1FIÇÁÇÕÉS:RÈSIDENCIÂIS, COMERCIAIS ÉDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ACABAMENTO NA CÓfíSTRiSÇAO CIVIL, -
;CAUÇAMENT0, prestação DÉ SERVIÇOS NA ÁREA DE ÁGÜÀ E REDE DÉ ESGOTO. INSTALAÇÃO ELÉTRICA,
ÚARPINÃ^ÈMVpÕDÁ DE ÂRyÒMsIMi^g^/PLA pE MEIO FIO, SERVIÇOS DE
fíONTROUE DE PRAGASíE fMÜfíl^lGíCaPTO^^ VAREJI&TA DE MATERIAIS DE
ÇONSTRÜÇÃÓ EM GERW^LÍ^ÇONS^Í^^0PrtÜBGÍ%E'éEBC)^ PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE

—•=-"ij()S'EMBUTlDOS DE QUALQUER
DÈfíÈVÉSTiMÉNtÜS E DÉRÉSliíÂS^

S/^^MÇASÈCALÇADÀS.

Capitai Integrallzado: R$
(CINQÜENTA MIL REAIS)

Socos/

086;i18.09^20

ÚitlrnpArquiyamonto
Data: 31/07/2014

Ato: ALTERAÇÃO

•CapítàiíNí^";. •"•sb.doó.oo; ' ffMí
(CiNQUENTÂ W^^ • .

mooo.oo-

Íl<l{ç}^empresa pu.-..
Émpr^ècfi Pé^úènó Pòrte

;; Tt|f^M23/2006)

"i SMÍçfõempresa

;PrMo de Duração •

Indeterminado

;<SOCIO

^Témilnotio

Administrador Mandato ^

Admlnlstfadoi' XXXVXXXXXX

Administrador X)UXXXXXXX

f Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s)^ ALTERACAO DÈ.DMO.S (EXCETQ^^N^
/ ^ .;CONSOLipAçAÍ|pSffifflOi§|l|!ijk

Status

xxxxxxxxxmxxxxxx

.17/S68422-6

- PR..3l;d0;agÒsíQ
í.\-

r' LIBERTADBOGUS-
secretaria GEÍ^L

ãTOeRfiGBDD

l. SEl 20Í7
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 04.364.306/0001-88
NIRENM1205208758 -

Folha 01 de 05

LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 02/09/1955, em Tuparendi,
RS,, brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540,
centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.
85948-000, portador da Cédula de Identidade RG rf 1.791.710
SSP-PR e CPF n° 035.429.949-28 e LEOVANE DALLABONA.
nascida aos 21/03/1981, em Pato Bragado, Pr, brasileira, solteira,
residente e domiciliada a Rua Londrina. 2540, Centro, município de
Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000, portadora da
Cédula de Identidade n° 8.749.530-2 SSP-PR e CPF n°
041.763.619-99, sócios componentes da sociedade empresarial
que gira sob a denominação comercial de DALLA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, com sede a Rua Londrina.
2540, centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.
85948-000, com Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob n°'
41205208758 em 05 de Abril de 2004 e Última Alteração
Contratual sob n° 20123077184 em 16 de Abril de 2012, resolvem
por este instrumento particular, assim alterar o Contrato Primitivo e
posteriores alterações, mediante clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Que ingressa na sociedade o sócio DOUGLAS
DALLABONA, nascido em 17/03/1994, em Marechal Cândido Rondon -Pr,
brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado a Rua Londrina, 2540, Centro,
município de Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000, portadorda Cédula
de Identidade rf 8.927.326-9 SSP-PR e CPF n° 086.118.099-20.

CLAUSULA SEGUNDA: Que o sócio ingressante DOUGLAS DALLABONA declara
conhecer a situação econômica - financeira da sociedade. Isto é do seu ativo e
passivo.

CLAUSULA TERCEIRA: Que a sócia LEOVANE DALLABONA, vende, cede e
transfere ao sócio DOUGLAS DALLABONA, 10.000 (dez mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, num total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
pagos em moeda corrente nacional do país.

CLAUSULA QUARTA: Que tendo vendido a totalidade de suas quotas, a sócia
LEOVANE DALLABONA, retira-se da sociedade, achando-se totalmente quitada,
nada mais tendo a reclamar.

CLAUSULA QUINTA: Em virtude das modificações havida, o capital social,
inteiramente integrallzado em moeda nacional, fica assim divido entre os sócios:

LEDUVINO DALLABONA 80.00 40.000 40.000.00

DOUGLAS DALLABONA 20.00 10.000 10.000,00

total 100.00 50.000 50.000,00

pRF^riniRB municipal

nEP^BRRSBDO
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 04.364.306/0001-88

NIREN° 41205208758

Folha 02 de 05

CLAUSULA SEXTA:: A administração da sociedade caberá aos sócios LEDUVINO
DALLABONA e DOUGLAS DALI_ABONA, com poderes e atribuições de
administradores autorizando o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SÉTIMA: Os administradores declaram sob penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA:. O objetivo social da empresa de ora em diante passa a ser:
Transporte rodoviário municipal e intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e
Hospitalar, Serviços de Limpeza - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e
destinação final. Construção de edificações residenciais, comerciais, e de prestação
de serviços, acabamento na construção civil, calçamento, prestação de sen/iços na
área de água e rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de arvores,
pintura, plantio de grama, construção de meio fio, serviços de controle de pragas e
imunização, controle de pragas urbanas, comercio varejista de materiais de
construção civil em geral, construção de muros e cercas, demolição e preparação
de canteiros de obras, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque,
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, e obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas.

CLAUSULA NONA: Em razão das modificações havidas, consolida-se o Contrato,
conforme redação abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ. 04.364.306/0001-88

LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 02/09/1955, em
Tuparendi, RS., brasileiro, casado em Regime de
Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua Londrina, 2540, centro, município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000,
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.791.710 SSP-
PR e CPF n° 035.429.949-28 e DOUGLAS DALLABONA,
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 04.364.306/0001-88

NIRE N' 41205208758

Folha 03 de 05

nascido em 17/03/1994, em Marechal Cândido Rondon -
Pr, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado a Rua
Londrina, 2540, Centro, município de Pato Bragado,
estado do Paraná, Cep. 85948-000, portador da Cédula de
Identidade n" 8.927.326-9 SSP-PR e CPF n° 086.118.099-
20, resolvem por este instrumento particular, constituir uma
sociedade empresarial por quotas de responsabilidade
limitada, mediante clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade denomina-se DALLA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -ME. tendo sua sede à Rua Londrina, 2540, Centro,
município de Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social, Transporte rodoviário
municipal e intermunlclpal de Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar, Serviços de
Limpeza - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e destinaçâo final. Construção
de edificações residenciais, comerciais, e de prestação de serviços, acabamento na
construção civil, calçamento, prestação de serviços na área de água e rede de
esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de an/ores, pintura, plantio de grama,
construção de meio fio, serviços de controle de pragas e imunização, controle de
pragas urbanas, comercio varejista de materiais de construção civil em geral,
construção de muros e cercas, demolição e preparação de canteiros de obras,
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material, obras de acabamento em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e
de resinas em interiores e exteriores, e obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 21/03/2001 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil
reais) é representado por 50.000 (Cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalmente integralizadas e distribuídas da seguinte forma:

EM»)
LEDUVINO DALLABONA 80.00 40.000 40.000,00
DOUGLAS DALLABONA 20.00 10.000 10.000,00
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preços o direito de preferencia para a sua

PRFFFITlIRaMIUIlRlPIL
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aquisição se postas à venda formalizando se realizado a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios LEDUVINO
DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, com poderes e atribuições de
administradores autorizando o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, à titulo do "pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente,' o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob penas da Lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

.1 1 SET. 2017
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 04.364.306/0001-88
NIREN" 41205208758

Folha 05 de 05

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios dão poderes ao administrador para
nomear procuradores para exercício da administração.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro e Comarca de l\/larechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três
vias de iguai teor e forma.

Pato Bragado - Pr, 07 de Julho de 2014

LEDUVÍNO DALLABONA

i

LEOVANE DALLABONA

S DALLABONA

STlAO MOtTA

fmniRfiMUHICIPKl
DEPMOBRaeQDO
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06/09/2017 Comprovante de Inscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
04.364.306/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

TlTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 • Obras de alvenaria

DATA DE ABERTURA

02/04/2001

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
47.44*0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquermaterial
43.30-4-03• Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
81.30-3-00 «Atividades paisagísticas
43.11-6-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimentode água, coletade esgoto e construções correlatas,exceto obras de
Irrigação
38.11440 • Coleta de resíduos não-perlgosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunlclpal, Interestadual e
internacional

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R LONDRINA
NUMERO

2540
COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

município

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1232

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/09/2017às 15:39:23 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_SolicÍtacao.asp

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
02/04/2001

DATA OASrrUAÇAOESPECIAL

Página: 1/1
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06/09/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapel.asp?\/ARPessoaMaWz=9482527&VARPessoa=9482527&VARUf=P.

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04364306/0001-88
Razão Social: dalla serviços de construcao civil ltda me
Endereço: RUA londrina 2540 / centro / pato bragado / pr / 85948-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 06/09/2017 a 05/10/2017

Certificação Número: 2017090606343093718306

Informação obtida em 06/09/2017, às 15:40:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.si^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeI.asp?VARPessoaMatriz=9482527&VARPessoa-9482527&VARU^PR&VARl. 1/1



06/09/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RE1_ATIV0S AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - IVIE
CNPJ: 04.364.306/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casode entefederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n^8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitidagratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:41:07 do dia 27/06/2017 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 24/12/2017.
Código de controle da certidão: E4E1.019D.BF90.1AF6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

da FiztAdí

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016862961-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.364.306/0001-88
Nome; DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/01/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vwvw.fazenda.pr.Qov.br

Página 1 do 1
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CERTIDÃO NR.

Munídpío de Pato Bragado
Secrétaria;dáíinançás}
Qepaftameríoíd^ TribJas^p:l^ni

GERTIDÃÕ:NÈGÀTIVÃíDÊ DÉBITOS'̂

^(NÂDiíeONS^

922/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
CPF/CNPJ: 04.364.306/0001-88

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,06 de Setembro de 2017

Número de Autenticidade: 124508725124508

tMuhicípió deP^o Bragado - AUi,Wllt/,Bàr1h,:286Í5X^^^^ -:Pàraná!.- Brèsíí
CMPJ:95.719.472/D001t05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 04.364.306/0001-88

Certidão n°: 136669731/2017

Expedição: 06/09/2017, às 15:46:34

Validade: 04/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.364.306/0001-88, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DOPARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HKRÁCLTO fiOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

Graciele Martins Lcusch

JailsonCarlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido daparte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCÂO CIVIL LTDA ME. - inscrita no CNPJ
sob n° 04.364.306/0001-88, com sede na Rua Londrina, n° 2540, Centro, no
Município de Pato Bragado e nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31 -01 -87, inclusive em processos salvose redistribuídos.

pflEFEITURaMUHIClPAL
"PRTOBBRQADO

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
MareChal Cândido Rondon^S 1 de agosto de 2017- 14:22horas.

Gracíele Matins Leusch
E. Juramentada

1 1 SET. 2017

O

Comarca de Marechal CânditíbRjfítoír
Estado do Paranáao rarona

Centro
CNPJOS.3ftd.39a/0001-71MRrín Tbr^ohm 3:ff^fwtde CemanK

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



iif:

do pftt'

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado dígltalmente por
ANEUSAMWíTlN BATISTA

ADiretora doDepartamento daCorregedoria-Geral daJustiça, nos termos doart. T do Decreto
Judiciáno n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899 de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins delicitações e contratos daadministração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01)
Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público eAvaliador Judicial eum (01)
Tabelionato deProtesto deTítulos (Anexo IVdo Código deOrganização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Setembro de 2017

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral daJustiça

Estedocumento pode ser validado no endereçoeletrônico ht^://www.tjpr.Jus.br/documentoS'assinados através do número 585.284.539
Página 1 dei



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã:Bel. FÁRIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ
e-mail: cartorionardello@rondotec.com.br Página: 1de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME,
inscrito(a) no CNPJ n° 04.364.306/0001-88, com sede administrativa na Rua Londrina, n°2.540,
Pato Bragado-PR, em buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até a presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às 13:49 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identifícaçâo e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Rondon, 31 de aosl o de 2017.

Kerly Manoele ^ehileider /
Escrevente Juramentada

Certidão ; R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus ; R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

g:áridaíf{S^<i^
tabeuA m» «i
Foneffax^ J

(46)

PUmiTURA MUNICIPAL
'PftTOBRneADO

Selo digital N»dDmhz. 9V4yq . ahjjf- 4XC2x . JD3dQ
Confira a Validade em; www.funatpen.coni.br

.1 1 SET. 2017



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME

CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45)3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N^ 2540

PATO BRAGADO - PR

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunidpal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente
do procedimento iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 019/2017 -
MENOR PREÇO GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob
o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos
respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

LEDUVINO DALLABONA

RG ns 1.791.710

CPF nS 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

%364.3OS/O001=a?
MaSewiços de Construção

Civil Ltda
Rua Londrina, 2540-Centro

86948-000 -PaÉo Bragado -PP



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45)3282-1830
ENDEREÇO; RUA LONDRINA N9 2540

PATO BRAGADO - PR

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ne 019/2017 - MENOR PREÇO
GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

IslÁüTiü^o
LEDUVINO DALUBONA

RG na 1.791.710

CPF ns 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

'Õ4.3S4.30«0001-8?
Dalla Serviços de Construção

Civil Ltda
Rua Londrina, 2540 - Centra

I-Pato Bragado-PP



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N^ 2540

PATO BRAGADO - PR

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 019/2017 - MENOR PREÇO
GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

LEDUVINO DALLABONA

RG n2 1.791.710

CPF ns 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

^4.364.306/0001
Da/ia Seruiços ds Construção

Civil Ltda

Rua Londrina, 2540 - Centro

85948-000 - Pato Bragado- PR



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME

CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N^ 2540

PATO BRAGADO-PR

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N^ 019/2017 -
MENOR PREÇO GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

LEDUVINO DALLABONA

RG ns 1.791.710

CPF 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

'̂ 4.364.306/0001-88^
Dfli/a Seruiços de Construção

Ciuil Ltda
Rua Londrina, 2540-Centro

85948-000 -Pato Bragado -PP



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.305/0001-88
INSC. ESTADUAL; 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282- 1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA m 2540

PATO BRA6AD0 - PR

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 019/2017 - MENOR PREÇO
GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade
pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

-^ArLjAJrU^â
LEDUVINO DALLABONA

RG n91.791.710

CPF n9 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

Jülla Serviços de Constuçõo
Ciuil Ltda

Rua Londrina, 2540 - Centro
85948-000 - Pato Bragado - PP



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA m 2540

PATO BRAGADO - PR

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado

DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N^ 019/2017 - MENOR PREÇO
GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade
pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

LEDUVINO DALLABONA

RG ns 1.791.710

CPF 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

^4.364.306/0001-8?
Dalla Serviços de Construção

Civil Ltda
Rua Londrina, 2540 - Centro

[^85948-000 -Pato Bragado -PP



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45)3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N^ 2540

PATO BRAGADO - PR

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 019/2017 - MENOR PREÇO
GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada
adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável
técnico GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, inscrito no CPF/MF sob o n.2
014.687.929-54 e Identidade sob Registro Geral n.- 6.026.197-0,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.^ 75,950/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

LEDUVINO DALLABONA

RG n2 1.791.710

CPF ns 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR
n:

04.364.306/0001-88^
Daíla Serviços de Construção

Civil Ltda
Rua Londrina, 2540 -Centro

í 85948-000 -Pato Bragado -PP



DALIA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ; 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA Ne 2540
PATO BRAGADO - PR

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCÃO CIVIL LTDA - ME

Endereço RUA LONDRINA-NS 2540

Bairro CENTRO CEP 85948-000

Cidade PATO BRAGADO Estado PARANÁ

CNPJ/MF 04.364.306/0001-88

Inscrição Estadual 90514604-10

Inscrição IVlunicipai/ISS (Alvarál 3011004

Instituição Financeira/Banco CAIXA ECONÔMICA Conta Corrente 2269-0 Agência 0968

N9 do Telefone f45) 3282-1830 N^ de fax da empresa Í45l 3282-1830

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato LEDUVINO DALLABONA

Função do Responsável Leeal SÓCIO ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Leeal RUA LONDRINA - N9 2540

RG N91.791.710 Órgão emissor SSP-PR

CPF NS035.429.949-28 e-mall: dallapbservícos(5)gmall.com

Pato Bragado- PR, 12 de Setembro de 2017.

LEDUVINO DALLABONA I A á íj . "1
RG ns 1.791.710 O4-364.3O6/0001-§^

CPF ns 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR Dülla Serviços de Construção
Civil Ltda

Rua Londrina, 2540-Centro
^85948-000 -Pato Bragado •> PP



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA Ne 2540
PATO BRAGADO - PR

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A(o) proponente DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS N^ 019/2017 - MENOR PREÇO GLOBAL,
declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado —PR 12 de Setembro de 2017.

y

LEDUVINO DALLABONA

RG ns 1.791.710

CPF nS 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

%M4Mmmu¥
DqIíq Serviços de Construção

CiuilLtda
Rua Londrina, 2540 - Centro

85948-000 - Pato Bragado- PP



ft
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão 118264/2017 Vaiidade: 10/03/2018

Nome Civil; GABRIE1_A ROBERTA SCHAEFER
Carteira - CREA-PR No :PR-75950/D
Registro Nacional : 1703012925
Registrado(a) desde ; 16/06/2004

Filiação : ROMÁRIO SCHAEFER
NEULI SCHAEFER

Data de Nascimento : 09/01/1978
Carteira de Identidade : 60261970 CPF : 01468792954
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Título: ENGENHEIRA CIVIL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA

Data da Colação de Grau : 08/05/2004 Diplomação : 08/05/2004
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e
do art.'7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.® 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s} referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 324272/2017.

Emitida via Internet em 11/09/2017 15:26:54

C\ V
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014. \
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a



respectiva ação penal.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 118261/2017 Validade: 10/03/2018

Razão Social: DALLA SERVIÇOS DE COiNSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNP3: 04364306000188

Num. Registro: 40923 Registrada desde ; 01/07/2003
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: RUA LONDRINA, 2540 CENTRO
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social:
Construção de edificações residenciais, comerciais e de prestação de serviços, acabamento
na construção civil, calçamento, prestação de serviços na área de água e rede de esgoto,
instalação elétrica, jardinagem, poda de árvores, pintura, plantio de grama, construção de
meio fio, serviços de controle de pragas e imunização, controle de pragas urbanas,
comércio varejista de materiais de construção em geral, construção de muros e cercas,
demolição e preparação de canteiros de obras, instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e
estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, e obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas.
Restrição de Atividade : Atividades restritas à Engenharia Civil.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eís) Técnico(s):

1 - GABRIELA ROBERTA SCHAEFER

Carteira: PR-75950/D Data de Expedição; 16/06/2004
Desde: 03/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 01/01/2005
Desde: 03/12/2009 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 03/04/2013
Desde: 02/06/2016 Carga Horária: 1: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação; Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Para fins de: LICITAÇÕES



Certificamos que caso ocorra(m) alteração(Ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 324258/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seü(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 11/09/2017 15:25:22

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A faisificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



9i.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Pessoa Jurídica de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob n® 04.364.306/0001-88, com sede na Rua Londrina
2540 Centro de Pato Bragado - Pr, neste ato representado pelo sócio Gerente o Sr. LEDUVINO
DALLABONA infra firmado brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
1791710 SSP/PRedo CPF 035.429.949-28, ao final assinado.

CONTRATADO: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, infra firmado brasileiro, casado.
Engenheira Civil, portador da cédula de identidade RG 6.026.197-0/PR e do CPF 014.687.929-54,
residente e domiciliado na Rua Roque Valerio Machado n°1395, Cidade de Entre Rios do Oeste - Pr,
inscrito no CREA /PR sob n" PR-75.950/D, ao final assinado.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Prestação de serviços do contratado à contratante, visando
prestarassessoramento dentro da área profissional, na qualidade de responsável técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE: o contratado será responsável tecnicamente pela
empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, de acordo com a legislação civil
vigente;

CLASULA TERCEIRA: O contratado prestará a cargahorária de 01 hora diária.

CLÁUSULA QUARTA: A título de remuneração pelo trabalho exercido, o contratado receberá a
quantia de 01 (um) salário mínimo, R$ 880,00 (oitocentos e oitenta, reais), mensais que serão
corrigidos pela variação do salário mínimo vigente, a serem pagos até o dia 10 (dez) do mês subseqüente
ao de competência.

CLAUSULA QUINTA: A contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho das
atividades do contratado.

CLAUSULA SEXTA: O presentp contrato tem prazo de 04 (quatro) anos podendo ser renovado por
períodos sucessivos de 04 (quatro) e poderá ser rescindido por qualquer das partes a qualquer momento,
sem a necessidade de notificação prévia.

CLAUSULA SÉTIMA: Para as questões resultantes, oriundas do presente instrumento particular de
compromisso de prestação de serviço, elege de comum acordo o fórum jurídico da Comarca da cidade
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento particular de compromisso de prestação de serviços em duas vias de igual teor e forma,
juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fielmente cumpri-lo em
todos os seus termos.

Entre Rios do Oeste - PR, 01 de Junho de 2016. PATnBRIDQDO

Testemunhas:

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL
SÓCIO GERENTE: LEDUVINO DALLABON

2.

.11 SET. 2017

0RIGIt3AL

^BRIELA R. SCHA^ER FIM
"Saengenheira cr *
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviçoCs)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução r\° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.® 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.® 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.® 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRA CIVIL

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER

Carteira Profissional:PR-7595ü/D RNP NO; 1703012925
Acervo Técnico No.:4760/2017 Protocolo No.:2017/00299651
Selos de autenticidade:A 050522, A 050523



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER

Carteira Profissional;PR-75950/D
Acervo Técnico N°.:4760/2017
Selos de autentÍcidade:A 050522, A 050523

RNP No.:1703012925

Protocolo IMo.:2017/00299651

ART N°

ART Correspons....

Empresa Executora.
Contratante(s)....

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Município/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

20115122550 O Registrada:23/11/2011
ART Vinculada:

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
município de PATO BRAGADO - CNPJ/CPF:

95.719.472/0001-05

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA
EXECUÇÃO
67, 50 M2 Área Existente: O, 00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00

AV WILLY BARTH, S/N CENTRO L. 01 Q. PRAÇA
PATO BRAGADO/PR

07/11/2011 Data de Conclusão: 0 9/02/2012
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE UMA QUADRA COM PISO
DE CONCRETO COM FORRAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, FECHADA
COM TELA



»
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER

Carteira Profissional:PR-75950/D
Acervo Técnico No.:4760/2017
Selos de autenticidadeiA 050522, A 050523

RNP No.:1703012925

Protocolo No.:2017/00299651

ART N®

ART Correspons

Empresa Executora...
Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada
Dados Compiementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

20115412168 O Registrada:09/12/2011
ART Vinculada:

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CNPJ/CPF:
95.719.472/0001-05

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
GALPÃO / BARRACAO ABERTO

EXECUÇÃO
190,74 M2 Área Existente:O,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00

RUA ARAPONGAS/ FLORIANOPOLIS, S/N PERÍMETRO URBANO
L. 17 Q. 02

PATO BRAGADO/PR

04/12/2011 Data de Conclusão: 10/04/2012
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO GLOBAL DE GALPÃO ABERTO
COM COBERTURA DE FIBROCIMENTO COM TOTAL DE 190,74 M2.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA CIVIL

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER

Carteira Profissional:PR-75950/D RNP No.:1703012925
Acervo Técnico No.:4760/2017 Protocolo INJo.:2017/00299651
Selos de autenticidade:A 050522, A 050523

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00299651.

Emitida via Internet em 11/09/2017 15:27:42 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução IM® 317/86 e a Instrução de Serviço N®
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
TELEFONE: (45) 3282-1240
ENDEREÇO: RUA GUAIRA N? S/N
PATO BRAGADO-PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, inscrito no
CNPJ sob n° 06.017.176/0001-32, ATESTA que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE
CONTRUÇAO CIVIL LTDA - ME, estabelecida àRua Londrina, 2540, município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 04.364.306/0001-88, atua com o ramo
Principal de Obras de Alvenaria, Tendo executado serviços de fechamento em Alvenaria de
um barracão pré-moldado de 900m^, episo de concreto industrial, colocação de cerâmicas e
azulejos, bem como parte elétrica, hidráulica e pintura nas dependências desta empresa.
Dessa foma declaro que os serviços oferecidos eoatendimento prestado são de qualidade.
Nada mais tendo a declarar que desabone a mesma.

E,para quea presente surta seus efeitos legais dato e assino.

Pato Bragado, (Pr), 03 de Junho de 2016.

Mvíetal̂ ^GICAÉVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA -MK

Serviço DIstiilal de Páto !HuiPmnisui, J160 • Pelo BrícA) - Com»rcâ MíL
Fone/Fax: (4S)9282-12

•4» I' . ' -
BeLAUindiKei i

I

S948-MI0
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f/60 .Ce<*52

p^aFFFmmaMiwiciPJU.
HFpfiTOBRSeãDO

.1 1 SET. 2017

SOHFERECOM



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA, estabelecida na Rua Londrina, n.92540,
Município de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, inscrita noCNPJ n.a 04.364.306/0001-88, tendocomo responsável técnico a

Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER, com registro no CREA-PR 75950/D, executou os serviços abaixo descritos, da obra de
uma QUADRA DE FUTEBOL DE GRAMA SINTÉTICA COM BASE EM CONCRETO COM ÁREA DE 67,5 M^edificada na Praça Central Luiz

Dalcanalle Fiilio, no Municipio de Pato Bragado-PR.

CONTRATO N.2 213/2011 DISPENSA N.s 052/2011, de acordo com a ART ns 20115122550,com Início da obra no dia 07/11/2011 e fim
em 09/02/2012.

fTEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

2.1

3.1

3.2

4.1

5.2

6.3"

6.1

7.1

7.2

8.1

8.2

8.3

8.4

9.1

CÓDIGO DO SERVIÇO

101101

101102

101182

101190

101191

101401

110100

110130

iasiiüBiiia
110501

110720

110721

11073

120111

202002

202003

205101

205102

205104

300128

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Corte de capoeira fina com foice

Raspagem e limpeza do terreno

Placa de obra 1,00x1,00 chp galv. Pinl. c/ tinta autom.

Locação de obra

Locação de muro

Escavação manualde valas, solo seco até h=2,00m

Cone. Estr. c/betoneira controlo típo "A Fck=18,0MPA-Estacas e Baidrames
Lanç.Manual conc. Estr. Infraestr. c'vibração

^aiBsi^müa
Forma pinho 3' constr. p/viga baldrame • reap, 3x

Annadura CA-50 a6,30 mm (1/4'). p-0,26 kg/m

Armadura CA-SO 08,00 mm(S/16'), p=0,39 kg/m
Annadura CA-50 012,50 mm, p=0.154 kg/m

Alv. Tij (9x14x19) 14cm arg. wlsta (1:4 +130kg dm/m»)

Chapisco parede exl. argamassa cim/areia, traço 1:3, e=5mm
Emboço parede ext. arg. Mista, e=20mm

Ateiro apiloado (manual), camadas 20cm
Lastro de pedra brita apiloada (manual), e=3cm

Lastro impem. Emconcreto nio estrut.E=5cm
Forração com grama sintética, instalada

Pintura latax acril 1° 3 demãos par. Int/ext

lÍãlMl9ÍE®gli^iEii^*^^^SÍ@iâasSl
Pintura esmalte sint. 2 demSo em esquadria de forro

?/#>»!•

UNIDADE

DE MEDIDA

M2

M2

GB

M2

M

màm
M3

M3

M3

•süasí
M2

KG

KG

KG

M2

M2

M2

M3

M2

M2

M2

QUANTI

DADE

87,50

67,50

1,00

67,50

39,00

1.35

2,60

11.70

19,00

66,00

29,00

10,50

.s?:«íííiN<-i-!

48,30

48,30

«rav<.o\íí—.i

6,75

67,50

67,50

67,50

48,30

46,20
10.1

Alambr. Em tela AG 14#2" fixados nos tubos fomecidos pela prefeitura M 74,00
11.1

11.2

12.1

Portão em tela galv. Quadro tubo FG2" 1,0x2,00m

Limpeza geral da obrae retirada dos entulhos
'üTt

M2

A referida obra foi executada no local descrito deacordo com asespecificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que
desabone o referido responsável técnico.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
Pato Bragado, 16 de Agosto de 2017.

7iiiiherme Rosinski
CPF: 064.420.669-16
Diretor do Dep. de Obras

BFWiTiiRfl MIlHISWaneiamento Urbano
DEPflTOBRflOaOO

1 1 SETJUI

CONFERE CO

E^JG. CIVIL GUILHERME ROSINSKI -CREA/RS 2191060

Av willy Rnrfh, 9RR5 - Fone/Fax-, 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

2,00

67,50



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, estabelecida na Rua Londrina, n.s2540,
Município de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.9 04.364.306/0001-88, tendo como responsável técnico a

Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER, com registro no CREA-PR 75950/D, executou os serviços abaixo descritos, da obra de
um BARRACÃO COM ÁREA DE 190,74 edificado anexoao Parque de Máquinas, esquina da Rua Arapongas coma Rua Florianópolis,

no Município de Pato Bragado-PR.

CONTRATO N.9 241/2011 CONVITE N.e 241/2011, de acordo com a ART nS 20115412168, com início da obra no dia 04/12/2011 e fim
em 10/04/2012.

n"EM CÓDIGO DOSERVIÇO DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

SííisS
1.1 101190 Locação de obra M2 190,74

2.1 110220 Estaca ma. 20cm CA 13,5MPA lipo 'C" + 20Kg CA50/m« M 15,00

2.2 110502 Forma pinho 3* constr p/ bloco íund - reap 3x M2 9,45

2.3 110733 Armadura CA-60 eS.OO mm, p=0,1S4 kg/m KG 50,40

2.4 110721 Armadura CA-SO eS.OO mm, (S/16") p»0,39 kg/m KG 63,00

2.5 110107 Cone. Estro. Prap. Manual controle tipo "C"fck=15 MPA M3 0,63

2.6 110131 Lanç bomb conc estr. infraestrutura c/ vibração M3 0,63

110733 Armadura CA-60 05,00 mm, p"0,154 kg/m
ãmm

KG 75.203.1

3,2 110723 Armadura CA-50012,50 mm (1/2'), p=0,99 kg/m KG 94,00

3.3 110532 Fonma pinus p/ piiar - 8/ rsap M2 14,10

3.4 110112 Conc. Eelro. prep. Manual controlo tipo "C"fck=18 MPA M3 0,94

3.5 110132 Lanç bomb conc estr. superestrutura d vibração M3 0,94

1301so Estr. aço p/cobertura FC vâo 10 a ISm c/espaç. Sm M2 100,744.1

4.2 130313 Cobertura com teiha FC ond. 6mm consld inci 15®(27%) M2 190,74

A referidaobra foi executadario local descritode acordo cora as especificações técnicas,assim sendo, atesto, que nada consta que
desabone o referidoresponsável técnico.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
Pato Bragado. 16 de Agosto de 2017.

cA ú
ENG. (ÍÍVIl GUILHERME ROSINSKI - CREA/RS'PR^FElTUliãMUHIClPMr

—ufcpain BHiflflpa— Guilherme Rosinski
CPF: 064.420.669-16
DiretordoDep. de Obras
e Planejamento Urbano

£ ,1 1 SET. 2017

"^COHFEBECOM

Av. Wiüy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
wvAv.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 • PQto Brogodo - Poroná



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA tendo como responsável Técnico a
Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, com registro no CREA PR 75950/D, estabelecida a rua Londrina n' 2540, centro
no município de Pato Bragado, CEP 85.948-000, Inscrita no CNPJ n.fi 04.364.306/0001-88, executou osserviços abaixo descritos, da

obra de NIEDELE COMERCIO DE CARNES LTDA no município de Pato Bragado-Pr.

RAZÃO SOCIAL: NIEDELE COMERCIO DE CARNES LTDA CNPJ : 04.364.306/0001-88 ART IMS 20172922420 INICIO
SERV1ÇO:29/05/2017 TERMINO DO SERVIÇO: 16/08/2017

ITEM CÓDIGO DOSERVIÇO DESCRIÇ&O 00 SERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

1 SERVIÇOS PRELIMINARES M2 89,65

2 INFRAESTRUTURA M2 89.65

3 SUPRAESTRUTURA . M2 89,65

4 ALVENARIA M2 89,65

5 REVESTIMENTO INTERNO M2 89,65

6 REVESTIMENTO EXTERNO M2 89.65

7 PISO M2 89.65

' 8 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS M2 89,65

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS ETELEFÔNICAS M2 89,65

10 ESQUADRIAS M2 89,65

11 COBERTURA M2 89,65

12 PINTURA M2 89.65

13 ÜMPEZA M2 89.65

A referida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, quenada consta que
desabone o referido responsável técnico.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
Pato Bragado, 16 de Agosto de 2017.

Niedwti Com. de Carne Ltda
Q ^ ) í] CKPJ0«7Oi97A»O-ff'

rM aJ.áqA&aU
NIEDELE C0MER(Q DE CARNES LTDA CNPJ: 04.364.306/0001-88

1 1

. • • ServiçoDhtrita»dePato Bragado . ' - ^ "
KuiiP»riin»gui. 1160 -Pato Br«g»do -Cornarei» "CEPiront;FM!í45)31B2-1196-B(I.AU»ntl.tk«n'nillo-TabcUa/ondal

SelOrtí»r2EP3a.Y>9PE '̂'1ra0vN, ConyoleVnOCgb.
• Còrieulta ©see ftélo 6m:lwpi//funarií^0n.com.b.r '
"Reconhéçò pç>i'̂ Sem©lhançà-va.assinatura de M
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRÇÃO CIVIL LTDA - IVIE tendo como responsável Técnico a
Engenheira Civil GARIELA ROBERTA SCHAEFER FIIVl, com registro no CREA PR-75.950/D, estabelecida a Rua Londrina - N® 2540 -Centro

- Pato Bragado - Pr., executou os serviços abaixo descritos, localizados aWilly Barth -m 2930 -Centro da Sede Municipal do
Município de Pato Bragado:

CONT RATO N2 152/2016, de acordo com a ART n® 20163058077 Início da obra no dia14 de Julho de 2016e términoda obra no dia14
de Setembro de 2016.

rrEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

1 SERVIÇOS PRELIMINARES "

M 73875/1 LOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR TIPO TORRE
M/MES 350.00

aditivo 85372 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO 1
M2 30,00

aditivo 73792/1
FORRO EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE GESSO LISO. BISOTADO, 60X60CM COM ESPESSURA CENTRAL 1,2CM ENAS
BORDAS 3,0CM. INCLUSO FIXACAO COMARAME E ESTRUTURA DE MADEIRA M2 30,00

2 PINTURAD6 PAREDES INTERNASE EXTERNAS E FORROS

2.1 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA
M2 4.457,74

2.2 68489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES.DUAS DEMAOS. AF 06/2014
M2 5.058,78

2.3 84577 VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM CONCRETO OUTIJOLO, DUAS DEMAOS
M2 515.78

3 PINTURA OE ESQUADRIAS DE MADEIRA

3.1 84S5S REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA
M2 109.48

3.2 6082 PINTURAEM VERNIZSINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS
M2 109.48

4 LIMPEZAS

4.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA
M2 2036,41

Areferida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada co
desabone o referido responsável técnico.

[ista que

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado. 27 de Setembro de 2016

/J X/ Município de Pato Bragado

•Mfeimy Marcos Wutzk*
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 84865/D

PflPmiTHBaMKHIRÍFUl
DEPATDBRBQaDQ

.7 1 SEI 2017

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Paio Bragado • Paranó



ART: 20172922420

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Profis^onal: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER Carteira: PR-75950/D
Titulo Formaçao Prof.i ENGENHEIRA CIVIL
Empresa; DALLA SERVIÇOS D_E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA Registro- 40923
Tipo de Contrato; 4-PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Atlv. Técnica: 11-EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Area de Comp.: 1101-EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipo de Obra; 1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR ATÉ 100 M2

Serviços Contratados
50 EXECUÇÃO

Dim/Qtde: 89,65 M2
Dados Compl.: O
Data de Início: 29/05/2017
Data de Conclusão; 30/07/2017
Entidade de Classe: OVir. Obra: 100000,00 Vir. Serviço: 47514,50

Vir. Pago: 214,82 Data de Pgto.: 10/07/2017

Situação da ART; BX P/ OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO INTERNET
Data da Baixa: 22/08/2017

Descrição Complementar
EXECUÇÃO DE UMA OBRA COM FUNDAÇÕES DE ESTACAS BLOCOS IAlPq rftrai hp

HIDRXu!!cA'f°ELE?RrCA!'B'^ COBERTURA, PARTE
Aobra/serviço descrito nesta ART NÃO POSSUI contrato(s) de subempreltada

Verso da ART

Contratantes:

NIEDELE COMERCIO DE CARNES LTDA
Endereço do Contratante: LINHA SAO FRANCISCO X
Bairro: ZONA RURAL CEP: 85948000 Cidade: PATO BRAGADO UF' PR
Local da Obra/Serviço: LINHA SAO FRANCISCO X
Bairro: ZONA RURAL CEP: 85948000 Quadra: XLote- X
Cidade: PATO BRAGADO UF; PR

ARTs Vinculadas:
pREFEiniRã mmm

ARTs de Corresponsabilidade/Coautoria: /7 SET. 2017

ÍONFERECOM
OORIGWAL

ÁREA RESTRITA DO SITE DO CREA-PR - 24/08/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Emitida em : 31/08/2017

PR-75950/D Acervo Técnico No.:4760/2017
Selo(s) de Autenticidade; A050522, A050523
ART N :20115122550 O Registrada :23/ll/2011
Empresa ExecutoraDALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Contratante(s) :MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECUÇÃ0 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Area de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA
Serviço ContratadoEXECUÇAO
Dimensão : 67, 50 M2

"í® Reforma.. :0,00 M2Local da Obra :AV WILLY BARTH, S/N CENTRO
Municipio/Estado :PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio :07/ll/2011 Data de Conclusão:09/02/2012
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE AEXECÜÇAO DE UMA QUADRA COM Piqn

oLervaçâ^ '''''' ^RAMA SINTÉTICA, FECHADrcO^TELf
ART N :20115412168 O Registrada :09/12/2011
Empresa Executora...:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Contratante(s) :MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Area de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipode Obra/Serviço:GALPAO / BARRACAO ABERTO
Serviço Contratado..;EXECUÇÃO
Dimensão ; 190, 74 M2

:0,00 M2 Área de Reforma.O, 00 M2
M™ícipL/L"ad;:;;:;PATo™Do%R™^^

04/12/2011 Data de Conclusão: 10/04/2012

Observação '

PBFFWTüR*MUinCIP*l
nÇPAfnBRIGaDQ

.1 1 SET. 2017

CONFERE COÜII
OORIGINAL

ittp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT^4760&ANOC... 31/08/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

mio de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
ARTi-íí rofo ^ ° Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

cTa ir •* serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
do CONFEA profissional, conforme oArtigo 47° da Resolução n® 1025/2009,

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n." 6,496/77, a ART
empreendLentrSI

profissional a responsabilidade quanto a realização e
HpcÍÍ serviço(s) bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
atri?uSn?õP^^®^^^r^ venfícaçao da(s) atividade(s) condlzente(s) com oregistro ea(s)atribuiçao(oes) profissional(is), em conformidade com a Lei Federai n.o 5.194/66
ResoIuçoes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Ce^rtifica que a capacidade técnico-profissionai de uma pessoa iurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
iíitPnr^nf '̂̂ H° ®varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
CONFEA ° conforme o Artigo 48® da Resolução 1025/2009 do

^ critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
ARTís) Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)

V i V complemento que conterá "detalhamentos quanto ao(s) seryiço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, §lo, mciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. ®

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar oossa

presente Ce,^d1?H T i"J°™^Ç5es constantes no Atestado,%m dScordo com apresente Cert dao de Acervo Técnico, nao é(sao) de responsabilidade do CREA-PR e sim

S ARrâ restringindo-se àpresente Certidão às-atividades registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6,496/77.

qualsquer eventuais Informações divergentesapresentadas em Atestado nao se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER

Ac^r^rTécnico NO; 1703012925 I-HEFEITURRMUHICIPnProtocolo No.;2017/00299651 DEPSTOBBIBIDOSelos de autenticidade:A 050522, A050523 /.
1 SET. 2017
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CONSELHO DE^EN^ENHARIA EAGRONOMIA

Certidão de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira ProfíssionaI:PR-75950/D
Acervo Técnico NO. ;476o/2017 RNP N.:1703012925Selos de autenticídade:A 050522, A050523 ^2017/00299651
ART N® 2Q22r|i L
ART Correspons.*.""^ Registrada:23/11/2011.. .
Empresa Executora. ^ •DÂLTÂ'ÍFm;irAc'An* * Vinculada:

línfa—•• • •••••••

Dimensão
Area Ampliadajo, oo M2 Existente:O, 00 M2"
Dados Cornplementares:o'oo Reforma;0,00 M2

••• '̂patS'brLadoJpr 'ói'q:"p^ça;;;;;;;;;;.Data de Início :07/ii/20ii n

Descr =09/02/2012.. ll

COM TELA.. " SRAMA SINTÉTICA, FECHADAObservação

ç>&íFnnreftuiniiciPAL

nÇPATQBRieflDO

,1 1 SET. 2D17
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
carteira Profisslonal:PR-75950/D rnp no •1703012925
Acervo Técnico N®. "4760/2017 nSelos de autentlcldade:A OsSsL, A050523 No.:2017/00299651

AM Correspins ;20115412163 O Registrada: 0.9/12/2011

^ ^ 95.719.472/0001-05.... i-npj/cpf.Tipo dG Contrato....:PRestaçA0 DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERvicÔ^TÉCNTm

TÍon d! - CONSTRUÇÃO cÍvIlTipo_de Obra/Serviço:galpão / BARRACAO ABERTO
Serviço Contratado. .:EXECUÇÃO
Dimensão 'iQn ia mo *<
Área Ampliada -O oó M2 Existente:O, 00 M2
Dados Complementare3:0,00 . . . ! * Reforma:0,00 M2
Local da Obra ?nria aoao/^M/-7<ô /' *JL,*

i-lorianopolÍs; 's^' "perímetro urbano
Municipio/Estado :PaT0 BRAGAdÒ/Pr]
Data de Inicio :04/12/2mT
n ~ . . • • •'j'*/ Data He r:onol,,«a^.in//^/Docto de Conclusão..; declaração'pWÍsSIONAL^ Conclusão: 10/04/2012
Descr. Compl. ^erv..:ESTA ART REFERE-SE AEXECÜçÀo*GLOBAL'DE•gALpÁoabÈrtÔ

COM COBERTURA DE FIBROCIMENTO COM TOTAL DE 190,74 M2.
Observação :....*

PBíFFiTIlRfl MUNICIPAL
PEPATOBRIQUD

.1 1 SET. 2017

GQHFERECOM
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CONSELHO M^E^ENHARIA EAGRONOMIA

Certidão de Acervo Técnico

engenheira civil ^ ^—
GABRIELA roberta schaefer
Carteira Proflssional:PR-759sn/r5
Acervo Técnico í\lo.:4760/2017 n ^ ••1703012925Selos de autentÍcidade:A 050522, A050523 '̂ ''••^017/00299651

do CREA-PR

Emitida via Internet em 31/08/2017 11:51;34 horas.

respectiva ação penaLconstitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautor à

^PüTOBRIOfiDO

J 1 SET. 2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

ENGENHEIRA CIVIL

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
CARTEIRA PROFISSIONAL: PR-75950/D
PROTOCOLO: 299651/2017 ACERVO TÉCNICO N.°: 004760 /2017

RESUMO DE ARTS ACERVADAS
20115122550 0 20115412168 0

CAT emitida por: 1600-DANIEU GERKE WOLFART ^ONDON, 31 DE AGOSTO DE 2017.

Impresso por: 1600-DANIELA GERKE WOLFART
CONFERÊNCIA DA CÓPIA DO(S)
ATESTADO(S) COM OORIGINAL
Certifico que a(s) c<5pla(s) do(s) atestado(s)
apresentado(s) confere(ín) com o original

Matrícula:
Visto:Selos Cadastrados A050522, A050523

RUA DOM JOÃOVI, 1234 SALA 4

^WFmUBflMüHICIPíl
"'^paraanioano

/I 1 SET. 2017

ONFEREGOM
OORIGINAL

P cândido RONDON - PR - CEP 85960000E-mail. marechal@crea>pr.org.br
homo pege - hHp;//www.crea-pr.org.br
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 04.364.306/0001-88
NIRE N" 41205208758

Folha 01 de 05

LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 02/09/1955, em Tuparendi,
RS., brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540,
centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.
85948-000. portador da Cédula de Identidade RG n° 1.791.710
SSP-PR e CPF n° 035.429.949-28 e LEOVANE DALLABONA.
nascida aos 21/03/1981, em Pato Bragado, Pr, brasileira, solteira,
residente e domiciliada a Rua Londrina, 2540, Centro, município de
Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000, portadora da
Cédula de Identidade n° 8.749.530-2 SSP-PR e CPF n°
041.763.619-99, sócios componentes da sociedade empresarial
que gira sob a denominação comercial de DALLA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, com sede a Rua Londrina,
2540, centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep.
85948-000, com Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob n°
41205208758 em 05 de Abril de 2004 e Última Alteração
Contratual sob n° 20123077184 em 16 de Abril de 2012, resolvem
por este instrumento particular, assim alterar oContrato Prirnitivo e
posteriores alterações, mediante clausulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA: Que ingressa na sociedade o sócio DOUGLAS
DALLABONA, nascido em 17/03/1994, em Marechal Cândido Rondon -Pr,
brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado a Rua Londrina, 2540, Centro,
município de Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000, portador da Cédula
de identidade n° 8.927.326-9 SSP-PR e CPF n° 086.118.099-20.

CLAUSULA SEGUNDA; Que o sócio ingressante DOUGLAS DALLABONA declara
conhecer a situação econômica - financeira da sociedade, isto é do seu ativo e
passivo.

CLAUSULA TERCEIRA: Que a sócia LEOVANE DALLABONA, vende, cede e
transfere ao sócio DOUGLAS DALLABONA. 10.000 (dez mil) quotas no valor
nominal de R$ 1.00 (Um real) cada uma, num total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
pagos em moeda corrente nacional do país.

CLAUSULA QUARTA; Que tendo vendido a totalidade de suas quotas, a sócia
LEOVANE DALLABONA, retira-se da sociedade, achando-se totalmente quitada,
nada mais tendo a reclamar.

CLAUSULA QUINTA: Em virtude das modificações havida, o capital^ social,
inteiramente integraiizado em moeda nacional, fica assim divido entre os sócios:

LEDUVINO DALLABONA
DOUGLAS DALLABONA

TOTAL

XS.. Wf t

40.000

20.00 10.000

100.00 50.000

pnFFrmtRii miihicipal

PEPgTQ BRAGADO

.1 1 SEI 2017

40.000,00
10.000,00
50.000,00



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 04.364.306/0001-88
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CLAUSULA SEXTA:: A administração da sociedade caberá aos sócios LEDUVINO
DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, com poderes e atribuições de
administradores autorizando o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SÉTIMA: Os administradores declaram sob penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA:. O objetivo social da empresa de ora em diante passa a ser:
Transporte rodoviário municipal e intermunlclpal de Lixo Urbano, Industrial e
Hospitalar, Serviços de Limpeza - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e
destinação final, Construção de edificações residenciais, comerciais, e de prestação
de serviços, acabamento na construção civil, calçamento, prestação de serviços na
área de água e rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de arvores,
pintura, plantio de grama, construção de meio fio, serviços de controle de pragas e
imunização, controle de pragas urbanas, comercio varejista de materiais de
construção civil em geral, construção de muros e cercas, demolição e preparação
de canteiros de obras, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque,
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, e obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas.

CLAUSULA NONA: Em razão das modificações Inavidas, consolida-se o Contrato,
conforme redação abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ. 04.364.306/0001-88

LEDUVINO DALLABONA, nascido aos 02/09/1955. em
Tuparendi, RS., brasileiro, casado em Regime de
Comuniião Universal de Bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua Londrina, 2540, centro, município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000,
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.791.710 SSP-
PR e CPF n" 035.429.949-28 e DOUGLAS DALLABONA,

^«(FEITURA MUNICIPAL

PATQBRR6RDQ

,1 1 SET. 2017

CONFERE COM
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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nascido em 17/03/1994, em Marechal Cândido Rondon -
Pr, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado a Rua
Londrina, 2540, Centro, município de Pato Bragado,
estado do Paraná. Cep. 85948-000, portador da Cédula de
Identidade n° 8.927.326-9 SSP-PR e CPF n° 086.118.099-
20, resolvem por este instrumento particular, constituir uma
sociedade empresarial por quotas de responsabilidade
limitada, mediante clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade denomina-se DALLA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -ME, tendo sua sede à Rua Londrina, 2540, Centro,
município de Pato Bragado, estado do Paraná, Cep. 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social, Transporte rodoviário
municipal e intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar, Serviços de
Limpeza - varriçâo e coleta de Lixo em vias públicas e destinaçâo final, Construção
de edificações residenciais, comerciais, e de prestação de serviços, acabamento na
construção civil, calçamento, prestação de serviços na área de água e rede de
esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de arvores, pintura, plantio de grama,
construção de meio fio, serviços de controle de pragas e imunização, controle de
pragas urbanas, comercio varejista de materiais de construção civil em geral,
construção de muros e cercas, demolição e preparação de canteiros de obras,
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material, obras de acabamento em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e
de resinas em interiores e exteriores, e obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 21/03/2001 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil
reais) é representado por 50.000 (Cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada. totalmente integralizadas e distribuídas da seguinte forma:

Êmmm
LEDUVINODALLABONA 80.00 40.000 40.000,00

DOUGLAS DALLABONA 20.00 10.000 10.000,00

1TOTAL 100.00 50.000 50.000,00

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preços o direito de preferencia para a sua

PuminiRi miiwicipil
DEPATOBRHGROO
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aquisição se postas à venda formalizando se realizado a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social.

CLAUSULA SETIWIA: A administração da sociedade caberá aos sócios LEDUVINO
DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, com poderes e atribuições de
administradores autorizando o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA; Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

CLAUSULA DECIWIA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos ossócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, à titulo do "pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, a datada resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob penas da Lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou
contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

.1 1 SET. 2017
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios dâo poderes ao administrador para
nomear procuradores para exercício da administração.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro e Comarca de Marechal Cândido
Rondon. Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obngações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - Pr, 07 de Julho de 2014

LEDUVINO DALLABONA LEOVANE DALUBONA

JOUGLAS DALLABONA

M07TA--"

PHÇfÇnORflMUHIClPH
ítEPATQBRie&DO
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
m 019/2017

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para
execução e instalação de cobertura metálica no prédio da CMEI
localizado no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial
descritivo, planilhas e cronogramas elaboradas pelo departamento de
engenharia, em anexo.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N'' 019/2017, que a empresa DALLA
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ 04.364.306/0001-88, com sede na Rua Londrina,
n.5 2540, Município de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo
Engenheira Civil Gabriela Roberta Schaefer Fim, portador do CREA - PR
75.950/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços,
conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não restando
dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 04 de setembro de 2017.

uíú
Guilherme Rosínskí

Departamento de Engenharia

DALLA^ERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Gabriela R. Schaefer Fim- Resp. Técnico, CREA - PR 75.9S0/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

r ^ ^

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

Página 1 de 1

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade DALLA SERVIÇOS DE CONTRUÇÂO CIVIL LTDA, com ato constitutivo registrado
na Junta Comercial em 05/04/2004, NIRE: 41.2.0520875-8, CNPJ: 04.364.306/0001-88, estabelecida na
RUA LONDRINA, 2540, CENTRO. PATO BRAGADO, PR, CEP: 85.948-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

^CROEMPRESA, nos termos da Lei Complementarn° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PATO BRAGADO-PR - PR, 12 de Março de 2010.

Sócio: LEDUVINO DALLABONA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Sócio: LEOVANE DALLABONA
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

IM9 066/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: CONSTRUMAR REFORMAS EMANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA-ME

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 2022/2017 de
01/09/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa CONSTRUMAR REFORMAS EMANUTENÇÃO RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS LTDA - ME, com sede estabelecida na Estrada linha guara, lote rural 91/92,
zona rural. Marechal cândido rondon - Pr, CEP 85.960-000, inscrita no CNPJ n.^ 11.802.648/0001-
06 encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES, deste
Município, com os seguintes ramos de atividades: Serviços de tratamento e revestimerjtos em
metais; serviços de pintura^ manutenção e instalação elétrico, hidráulica e sanitária em
edificações; reformas e manutenções residenciais e comerciais; instalação e colocação de calhas,
postes de concretos e muros, cercas e alambrados; preparação de canteiro de obras e limpeza de
terrenos baldios limpeza em prédios e domicílios; reformas de calçadas em vias publicas; corte de
grama e jardinagem; construção e venda de casas, edifícios comerciais e residenciais; metalurgia
de outros materiais não ferroso. Este Certificado não dispensa a Lícitante de apresentar as
Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificadoterá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR, em 04 de Setembro de 2017.
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MARGO $EATRJS SBIBERT
PRESIDENTE DA COi\/HSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 06 DA SOCIEDADE
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO

RESIDENCIAIS E COMÉRCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.802.648/0001 -06 - N!RE 41206737186

VILSON LUIS NIEDERWIEIER, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR,
casado sob regime de comunhão parcial de bens, do comércio, nascido aos
05/05/1972, portador do CPF sob n® 886.499.629-04 e do RG n° 6.201.087-8 (SSP-
PR), residente e domiciliada na Rua das Missões, n" 491, bairro Jardim Marechal,
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000 e LEUCIR JANDIR ALBRECHt,
brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 02/09/1974, do comércio, portador da
Cédula de Identidade Civil n° 5.472.452-7 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob n°
015.340.969-06, residente e domiciliado à Rua do Jasmim, n® 150, bairro Jardim
Marechal, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000, únicos sócios da
empresa CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME, com sede na Lote Rural n° 91/ 92, Estrada Linha Guará,
Zona Rural, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP
85.960-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206737185 na
data de 09/04/2010 e inscrita no CNPJ sob n° 11.802.648/0001-06. resolvem
consolidar seu contrato social de acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002
e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Oendereço comercial da empresa que era na Lote Rural
n° 91/92, Estrada Unha Guará. Zona Rural, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon. PR. CEP 85.960-000, fica alterado para: Rua Cabral, n° 542,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon. PR, CEP 85.960-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade modifica o seu obieto mercantil de:
Sen/iços de pintura, manutenção e instalações elétrica, hidráulica e sanitária em
edificações; Reformas e manutenções residenciais e comerciais: Instalação e
colocação de calhas, postes de concreto para muros, cercas e alambrados;
Preparação de canteiro de obras e limpeza de terrenos baldios limpeza em prédios e
em domicilio: reformas de calçadas em vias publicas; corte de grama e jardinagem;
Construções e venda de casas, edificiqs comerciais e residenciais; metalurgia de
outros materiais hão ferros, para o seguinte ramo de atividade: Serviços de
tratamento e revestimentos em metais; Serviços de pintura, manutenção e
instalações elétrica, hidráulica e sanitária em edificações; Reformas e manutenções
residenciais e comerciais; Instalação e colocação de calhas, postes de concreto para
muros, cercas e alambrados; Preparação de canteiro de obras e limpeza de terrenos
baldios limpeza em prédios e em domicilio; reformas de calçadas em vias publicas;
corte de grama e jardinagem; Construções e venda de casas, edifícios comerciais e
residenciais; metalurgia de outros materiais não ferroso.

JUN1A COAAERCIAL
DO PASWAA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/04/2017 16:45 SOB N" 20172120454.
PROTOCOLO; 172120454 DE 06/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICA^:
11701315730. NIRE: 41206737185.
CONSTRUMftR REFORMAS E MAMUTENÇ&O RESIDENCIAIS E COMÉRCIAIS
LTDA - MB

Libertad Bogus
SECRETÂRXA-GERAL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 DA SOCIEDADE
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO

RESIDENCIAIS E GOMÉRCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.802.648/0001-06 - NIRE 41206737185

CLÁUSULA TERCEIRA: Osócio VILSON LUIS NIEDERMEIER, acima qualificado,
que possui integralizado em moeda corrente nacional do pais a importância de R$
10.000,00 (Dez mil reais), correspondente a 10.000 (Dez mil) cotas no valor de R$
1,00 (Um real) cada uma, vende e transfere neste ato, em moeda corrente
nacional do país, a integralidade das suas quotas, sendo 10.000 (Dez mil) cotas
no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma. na importância de R$ 10.000.00 (Dez mil
reais), para o Sr. GELSON KÉHL, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon,
PR. casado sob regime de comunhão parcial de bens. nascido em 07/03/1977. do
comércio, portador da Cédula de Identidade Civil n° 6.894.928-9 (SSP-PR). e inscrito
no CPF sob n° 020.132.109-22. residente e domlcilladp à Rua Lincon Leduc. n° 853,
Bairro: Vila Gaúcha. Conjunto Habit. Britania em Marechal, nesta cidade e comarca
de Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná. CEP 85.960-000. que ingressa
pelo presente ato na sociedade.

CLÁUSULA QUARTA: Osócio LEUCIR JANDIR ALBRECHT, acima qualificado,
que possui integralizado em moeda corrente nacional do pais a importância de R$
10.000.00 (Dez Mil reais), correspondente a 10.000 (Dez mil) cotas no valor de R$
1.00 (Um real) cada uma, vende e transfere neste ato, em moeda corrente
nacional do país, a integralidade das suas quotas, sendo 10.000 (Dez mil) cotas
no valor de R$ 1.00 (Um real) cada uma. na importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil
reais), para o Sr. GELSON KEHL. acima qualificado, sócio ingressante na
sociedade.

CLÁUSULA QUINTA: O Sócio Sr. GELSON KEHL, acima qualificado, integraliza
neste ato, o valor de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais) correspondente a
78.000 (Setenta e oito mil) cotas no valor de R$ 1.00 (Um real) cada uma, em
moeda corrente nacional do pais.

CLÁUSULA SEXTA: Sócia ingressante na sociedade: ALESSANDRA CAROLINE
KEHL. Brasileira, solteira menor impúbere. natural de Marechal Cândido
Rondon.PR., nascida em 12/04/2003, estudante, portadora da Cédula de Identidade
Civil n° 13.896.670-4 (SESP-PR), e inscrita no CPF sob n° 109.231.469-54,
residente e domiciliado à Rua Lincon Leduc, n^ 853, Bairro: Vila Gaúcha. Conjunto
Habit. Britania. nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon. Estado do
Paraná, CEP 85.960-000. neste ato representada pela sua mãe Sra. CLARISSE
ALBRECHT KEHL , brasileira, natural de Marechal'Cândido Rondon. Pr, Casada
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, nascida aos 05/03/1978.
portadora do CPF sob n° 035.664.539-86 e do RG 6.905.868-0 (SESP-PR), e pelo
seu pai o Sr. GELSON KEHL, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR.
casado sob regime de comunhão parcial de bens. nascido em 07/03/1977,, do
comércio, portador da Cédula de Identidade Civil n° 6.894.928-9 (SSP-PR), e inscrito

JUNTA COMERCIAL
OO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/04/2017 16:45 SOB N" 20172120454.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 DA SOCIEDADE
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO

RESIDENCIAIS E COMÉRCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.802.648/0001-06 - NIRE 41206737185

no CPF sob n° 020.132.109-22, ambos residentes e domiciliados na Rua Lincon
Leduc, n° 853, Bairro: Vila Gaúcha, Conjunto Habit. Britania, nesta cidade e
comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85960-000, que
integraliza, neste ato em moeda corrente nacional do país, pelo valor nominal a
importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) correspondente a 2.000 (Duas mil)
quotas no valor de 1,00(Um real) cada uma na sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios retirantes VILSON LUIS NIEDERMEIER e LEUCIR
JANDIR ALBRECHT, dão ao sócio retirantes GELSON KEHL e ALESSANDRA
CAROLINE KEHL e ao a sociedade, plena geral e rasa quitação da cessão de
cotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômico-financeira
da sociedade, ficando sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento a partir desta data.

CLÁUSULA OITAVA: Em razão da presente alteração o Capital Social inteiramente
integralizado em nnoeda corrente nacional do país, que era de R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais), divididos em 20.000 (Vinte mil) Quotas de capital no valor nominal de R$
1,00 (Um real) cada uma, fica elevado para: R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
divididos em 100.000 (Cem mil) Quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, que fica assim redistribuída
entre os sócios conforme segue:

SOCIOS QUOTAS % VALOR R$
GELSON KEHL 98.000.00 98,00% 98.000,00
ALESSANDFiA CAROLINE KEHL 2.000,00 2,00 2.000.00
TOTAL 100.000,00 100% 100.000,00

CLÁUSULA NONA; A Administração da sociedade caberá ao sócio GELSON.
KEHL, com os poderes e atribuições de gerir e administrar, os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
os órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e de terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessário a consecução dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do
nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro: É vedado, o uso do nome empresarial, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 DA SOCIEDADE
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO

RESIDENCIAIS E COMÉRCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.802.648/0001-06-NIRE 41206737185

Parágrafo Segundo: Facuita-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir,
em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operação a sem praticados.

CLAUSULA DÉCIMA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que
não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se enccntrar(em) sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: À vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E

COMÉRCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.802.648/0001-06 - NIRE 41206737185

GELSON KEHL, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 07/03/1977, do comércio, portador
da Cédula de Identidade Civil n° 6.894.928-9 (SSP-PR), e inscrito no CPF sob n°
020.132.109-22, residente e domiciliado à Rua Lincon Leduc, 853, Bairro: Vila
Gaúcha. Conjunto Habit. Britania em Marechal, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e ALESSANDRA
CAROLINE KEHL, Brasileira, solteira menor impúbere, natural de Marechal Cândido
Rondon,PR., nascida em 12/04/2003, estudante, portadora da Cédula de Identidade
Civil n° 13.896.670-4 (SESP-PR), e inscrita no CPF sob n° 109.231.469-54 residente
e domiciliado à Rua Lincon Leduc, n° 853, Bairro: Vila Gaúcha. Conjunto Habit.
Britania, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
CEP 85.960-000, neste ato representada péfa sua mãe Sra. CLARISSE
ALBRECHT KEHL , brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon, Pr, Casada
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, nascida aos 05/03/1978,
portadora do CPF sob n° 035.664.539-86 e do RG 6.905.868-0 (SESP-PR), e pelo
seu pai o Sr. GELSON KEHL, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR,
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 DA SOCIEDADE
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO

RESIDENCIAIS E COMÉRCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.802.648/0001-06 - NIRE 41206737185

casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 07/03/1977, do
comércio, portador da Cédula de Identidade Civil n° 6.894.928-9 (SSP-PR), e inscrito
no CPF sob n° 020.123.109-22, ambos residentes e domiciliados na Rua Lincon
Leduc, n° 853, Bairro: Vila Gaúcha, Conjunto Habit Britania, nesta cidade e comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85960-000., únicos sócios da
empresa CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMÉRCIAIS LTDA - ME, com sede na Rua Cabral, n° 542, Centro, nesta cidade e
comarca de Marechal Cândido Rondon, PR. CEP 85.960-000, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE 41206737185 na data de 09/04/2010 e inscrita no
CNPJ sob n° 11.802.648/0001-06, resolvem consolidar seu contrato social de acordo
com a Lei 10.406. de 10 de Janeiro de 2002e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de
15 de Dezembro de 1976, conforme segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome comercial de:
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS
LTDA - ME, Rua Cabral, n° 542, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Serviços de tratamento e revestimentos em metais;
Serviços de pintura, manutenção e instalações elétrica, hidráulica e sanitária em
edificações: Reformas e manutenções residenciais e comerciais; Instalação^e
colocação de calhas, postes de concreto para muros, cercas e alambrados;
Preparação de canteiro de obras e limpeza de terrenos baldios limpeza em prédios e
em domicilio; reformas de calçadas em vias publicas; corte de grama e jardinagem;
Construções e venda de casas, edifícios comerciais e residenciais; metalurgia de
outros materiais não ferroso .

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 20 de Abril de 2010.

CLÁUSULA QUARTA: Ocapital social é de R$ 100.000.00 (Cem mil reais) divididos
em 100.000 (Cem mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscritas e
integralizadas em moeda corrente do país e assim distribuído entre cada sócio:

SOCIOS QUOTAS % VALOR R$
GELSON KEHL 98.000 98,00% 98.000,00
ALESSANDRA CAROLINE KEHL 2.000 2,0% 2.000,00
TOTAL 100.000,00 100% 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ"
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 06 DA SOCIEDADE
CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO

RESIDENCIAIS E ÇOMÉRCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 11.802.648/0001-06- NIRE 41206737185

consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30
(Trinta) dias. contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência cessão
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas deverão ser
livremente transferidas.

CLÁUSULA SEXTA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
conforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio GELSON
KEHL, com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do
nome empresarial Isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Parágrafo Primeiro: É vedado, o uso do nome empresarial, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir,
em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operação a sem praticados.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social coincidirá com o ano
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração de inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

JUNIA COMERCIAL
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CNPJ: 11.802.648/0001-06 - NIRE 41206737185

Parágrafo Único - Poderá a sociedade, apurar e levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nestas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada
um. Neste caso será obsen/ada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar
o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

Parágrafo Único - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na
legislação civil, consoante a faculdade escoada no artigo 70 da Lei Complementar
123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA; Asociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fecliar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus Inaveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas
da lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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/i •
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica' eleito o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em via única de
igual teor e forma.

VILSON LUIS NIEDERWIEIER

Sócio Retirante

GBt:ÃON KEHL
Sócio AHininístrador

Marechal Cândido Rondon (PR). 16 de Março de 2017.

€ryy)t\er Imjxa

ALESSANDRA CAROLINE KEHL
Sócia Quotista
Menor impúbere representada pelo pai
Gelson Kelil

LEUCIR J/^NDIR ALBRECH'
Sócio Retirante

NO VERSO

JUNU COMERCIAL
DOPARAm

í' - ".4

Cx.
ALESSANDRA CAROLINE KEHL

Sócia Quotista
IMcnor impilberc representada pela Mãe
Clarisse Aibrecht Kelil
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
HFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
11.802.648/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/04/2010

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUMAR

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-04- Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDMIAS
43.21-5-00• Instalação e manutenção elétrica
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
43.11-8-02• Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
24.49-1-99 - Metalurgia de outrosmetais não-ferrosos e suas ligas nãoespecificados anteriormente
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
41.20-4-00 - Construção de edifícios
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas
25.39-0-02 •Serviços detratamento e revestimento em metais
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CABRAL

CEP

85.960-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

542
COMPLEMENTO

município

MARECHAL CÂNDIDO RONDON
UF

PR

endereço eletrônico

ESCRlTORiORAINHA@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 2031-1124 / (45) 3284-1545

ente federativo responsável (EFR)
*****

SITUAÇÃO cadastral
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/04/2010

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instnjção Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido nodia 01/08/2017 às 10:28:44(data e horade Brasília).

Consulta QSA/Gapitàl Social Voltar
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ: 11.602.648/0001-06

wnMc CMDDBC&C3IAI. CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAONUMb fcMPKEbARIAL. re3|0enCIAISECOMERCIAIS LTDA • ME
CAPITALSOCIAL: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Adm1nlstradore8(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: GELSON KEHL

Qualificação: 49*Sócio-Adm!nl$trador

Nome/Nome Empresarial: ALESSANDRA CAROLINE KEHL Qualíf. Rep, Legal: 14-Mae

Qualificação: 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) Nome do Repres. Legai: CIj^RISSE ALBRECHT KEHL

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CACcom certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 11/09/2017 às 1G:3G(data ©hora de Brasília).

\ Voltar .1

=l! • PrepararPáglM'
pára ImprssBãõ



CAtXA

VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ii802648/000i-06
Razão Social: construmar ref e man res e com ltda me
Nome FantasiaicoNSTRUMAR

Endereço: R cabral 542 / centro / marechal cândido rondon / pr /
85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/08/2017 a 24/09/2017

Certificação Número: 2017082603295704721639

Informação obtida em 06/09/2017, às 10:14:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA -
ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n28.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wviw.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:24:46 do dia 01/08/2017 <hora e data de Brasí!ia>.
Válida até 28/01/2018.
Código de controle da certidão: 7ACC.C437.C368.886C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
GOVEANO DO ESTADO
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 016677357-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.802.648/0001-06
Nome: CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/11/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fa2enda.pr.gov.br

Página 1 da 1

Emitido via Internet Pública (01/08/201710:25:35)
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N® 375/2017

Contribuinte: CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06

Endereço: Rua Cabral 542 - Marechal Cândido Rondon - PR

[FINALIDADE]
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO PRÒPRÍÃT

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, atendendo ao protocolo n° 13.929 de 29 de
agosto de 2017, que após buscas efetuadas, verificou-se que sobre ò contribuinte acima
descrito, CONSTAM DÉBJTOS TRIBUTÁRIOS relativos a Tributos Municipais de ISSQN
(Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), enquadrados no Simples Nacional, os
quais foram parcelados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Os valores
correspondentes ao ISSQN, atualizados até esta data, seguem abaixo relacionados:

EXERCÍCIO TRIBUTO VALOR

2016 ISSQN Homologado (SUSPENSO) 1.878,11

TOTAL GERAL 1.878,11

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
relacionadas ao contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias, e cópia da mesma
só terá validade se conferida com a original.

Marechal Cândido Rondon-PR, 30 de agosto de 2017.

karyn dayane z. noé vacari
007.892.139-23

^ Diretora de Dep.
PüK.070Íg017 18/01/2017
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.802.648/0001-06

Certidão n°: 134651309/2017

Expedição: 01/08/2017, às 10:26:28
Validade: 27/01/2018 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUMAR reformas e manütencao residenciais e

COMERCIAIS LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o n° 11.802.648/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtQtst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR. CONTADOR. DEPOSITARIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÂCLIO fíOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
titul<\r

Carla Patrícia Sobrinho dc Camargo
Cristíane Weber

ôracícle Martins Leusch

Jallsori Carlos Rodrigues dos Santos •
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório^ verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob n° 11.802.648/0001-06, com
sede na Rua Cabral, n°542. Centro, neste Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

PREFBTURgMUHICiPftL
""PATOBRieBDO

.1 1 SET. 2017

O REFERIDO É VERDADE E DOUFÉ.
Marchai Cândido Rondon, 30 de agosto de 2017 - 13:05 horas.

\ Gracxele Matins Leusch
E. Juramentada

Comarca de Marechal Cândício Rondon
Estado do Paraná

Rua Paraíba. SA1 Centro
CNPJ 05.399.303/0001-71

Martm Ttratínha Sequfnelde Cemamo
II ..xj- I lasmllnf!

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



11/09/2017 Pesquisa Única de Athos

Detalhes do documento

Número:

Assunto: Marechal Cândido Rondon

Data: 01/09/2017

Ementa:

Anexas: ^ 5852845assinado.pdf;

Referências: Não há referências

Documento

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto Judiciário no
930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n® 899, de 05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinaçSes comerciais, que na
Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01) Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor,
Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual r\° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Setembro de 2017

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_alhos/publico/ajax_concurscs.do7tjpr.uri.cryptos8a6c53f8698c7ff7801c49a82351569545dd27fb68d84af89c7272... 1/1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro
CEP: 80.430-180 Fone:41-3310-7000

CERTIDÃO NEGATIVA DEAÇÕESTRABALHISTAS DO 1o GRAU
(RECLAMADA)

Número: 2017.09.11-57a77eac (Válida por 30 dias)

Certificamos, a pedido do(a) interessado(a), que, até a presente data, nos registros de processos em curso nas unidades do

Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, NÃO FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE reclamatória(s), ou outro(s)

procedimentos trabalhistas, em face de CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

LTDA - ME, titular do CPF/CNPJ n® 11.802.648/0001-06.

OBSERVAÇÕES:
a) A presente certidão não abrange os processos encerrados;
b)A nformação do número doCPF/CNPJ é de responsabilidade dosoiicitante, cabendo ao interessado conferir a respectiva tituiarídade;
c) Esta certidão tem a mesma validadeque as emitidaspelas unidadesde distribuição ou Varas do Trabalho, ressalvada a responsabilidade do destinátárío
pela veríficação do ÇPF/CNPJ informado e confirmação da autenticidade na páginado Tribunal:
d) Esta certidãoNAO GERA os efeitos da CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas- CNDT (www.tst.Jus.br/certldao), documentoque provaa
regularidade trabalhista em todo o País para participar de licitações, nos termos da Lein^12.440, de 7 de Julhode 2011;
e) No caso de pessoa jurídica,a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, no âmbito do TRTda 9a
Região.

Número: 2017.09.11-57a77eac

Certidão emitida em: 11.09.2017 às 16:40:44.020 BRT

Página 1 de 1

Documento assinadocomcertificado digital porprocessoeletronico.jus.br em:11.09.2017 às 16:40:44.020 BRT
Confira a autenticidade no sitio: www.trt9.jus.br/certidao

Código: 2017.09.11-57a77eac



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 • Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55

MARECHAL CÂNDIDCTRÒNDON - PARANÁ
e-mail: cartorionardello@rondotec.com.br Página; 1de 1

tERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO
RESIDENCIAIS Ç COMERCIAIS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ n° 11.802.648/0001-06,
com sede administrativa na Rua Cabral, n° 542, Marechal Cândido Rondon -PR, em buscas
realizadasno período de 5 (cinco) anos até a presente data.

f

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos vinte é nove dias-do mês de agosto do aíio de dois mil e dezessete, às 15:38 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa òu de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluidos eventuais protestos contra a'pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Rondon, 7 osto de 2017.

\J
Kerly Manoele S^ineider

Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

wíppfmtfii Miwip.ipii
^^PATOBRieflDO

.11 SEI 2017

Selo digital N"oDmSr. 4Hkyq . qUjjW - q2N2x . PROVE
Confira a Validade em; www.funarpen.com.br

J^BeuA

«etembto



Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRÀMÉNTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial.DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade WEIMER E KEHL LTDA , estabelecida na RUA LINCOl N iFníip lAoniRí
BRITÂNIA MARECHAL CÂNDIDO RONDON.' PR. CEP 85 960 ooí^

instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 05 de Abril de 2010.

(j \ '
Sócio: GELSON KEHL

DEFERiDO EM

:io: GELSON KEHL

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

/ /

«REFElTURaMUMICIPIL
n^P&TQBRIGBDO

1 SET. 2017

o: THIAGO RODRIGO WEIMER

Etiqueta de registro

http://www.dnrc.gov.br/Servicos d.



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP 85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO II

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de preços 019/2017, instaurado por esta

Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de IVlicro Empresa, conforme a Lei

Complementar n.s 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos
benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

IVlarechal Cândido Rondon, 30 de Agosto de 2017.

GELSON KEHL

SOCIO ADIVIINISTRADOR



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL,542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO III

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento iicitatório,
soba modalidade Tomada de preços 019/2017, instaurado poresta Prefeitura, que nãofomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon 30 de Agosto de 2017.

GELSON KEHL

SÓCIO ADMINISTRADOR



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP 85.960-000-TELEFOIME (45) 2031-1124

ANEXO IV

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Tomada de preços 019/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em

cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 30 de Agosto de 2017.

6ELS0N KEHL

SOCIO ADMINISTRADOR



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP 85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO IV

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento Ilcitatório,

sob a modalidade Tomada de preços 019/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em

cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 30 de Agosto de 2017.

GELSON KEHL

SOCIO ADMINISTRADOR



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-05 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP 85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO V

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À
DOCUMENTAÇÃO

Dedaramos para os fins de direito, na quaiidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Tomada de preços 019/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos
os documentos e tomamos coniiecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 30 de Agosto de 2017.

GELSON KEHL

SOCIO ADMINISTRADOR



o

CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO ROIMDON - PR.

CEP 85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO VI

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Tomada de preços 019/2017, Instaurado por esta Prefeitura, que assumimos
a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais
objeto da presente licitação.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, 30 de Agosto de 2017.

A

6ELS0N KEHL

SOCIO ADMINISTRADOR



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.548/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO VII

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Tomada de preços 019/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos
a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as
penas da Lei.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon, em 30 de Agosto de 2017.

GELSON KEHL

SOCIO ADMINISTRADOR



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP 85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO VIII

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório^
sob a modalidade Tomada de preços 019/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa
empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante operíodo da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico GRACIELI CAROLINE BALEST,
inscrito no CPF/MF sob o n.2 043.289.119-61 e Identidade sob Registro Geral n.s 69350070,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.e A58152-6;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para aperfeita execução do objeto contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a
perfeita realização dos serviços;

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal eadministrativa por quaisquer danos
ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon em 30 de Agosto de 2017.

GELSONKEHL

SOCIO ADMINISTRADOR

D.



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL. 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social dá proponente: CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E

COMERCIAIS LTDA-ME

Endereço: RUACABRAL

Bairro: Centro CEP: 859600-000

Cidade: Marechal Cândido Rondon Estado: Paraná

CNPJ/M F: 11.802.648/0001-06

Inscrição Estadual: 906.97504-16

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 234.05773

Instituição Financeira/Banco: SICREDI Conta Corrente : 45.748-5 Agência: 0715

N3 do Telefone : (451 9968-2587 Ns de fax da empresa: (451 2031-1124

Nome do representante legai autorizado para assinatura do contrato: GELSON KEHL

Função do Responsável Legal: SOCIO ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal: RUA LINCON LEDUC N^ 853

Bairro: Vila Gaúcha

Órgão emissor: SESP-PRRG NS : 6.894.928-9

CPFNS: 020.132.109-22

TOMADA DE PREÇO : 019/2017

e-mail: gkeletrostatica@hotmail.com

Marechal Cândido Rondon 30/08/2017

'GELSON KEHL

SOCIO ADMINISTRADOR



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA-

ME, participante da Licitação Modalidade Tomada de Preços de n® 019/2017, declara sob as

penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

Marechal Cândido Rondon 30 de Agosto de 2017

6ELS0NKEHL pR.
020.132.109-22 "= Ru» WTal. rqNDON
ir\ An^/llMlCTDA^\r^D «/«n lUlALCA''^SOCIOADMINISTRADOggggo-OOO
RG :6.894.928-9 L—

CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA - ME

-06^
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOAJURÍDICA

U) NO 12378 dé 31 de Dezembro de 2010

PAgtna 1/1

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica

N» 0000000398353

20 17000 0398353

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Validade: 30/09/2017

' V

CERTIFICAMOS que a Empresa mentíonada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10,
de 31/12/2010, conforme òs dados impressosnesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda,que a Empresanão se encontra
em débito com o Conselho de Arqultebjra e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades,
círcunscríta à(s) atribuição(ç5e8) de seu(s) responsável(veis)técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISfRO

Razão Social: CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E COMERCI/MS LTDA-ME
Registro CAU: 32706-9
CNPJ: 11.802.648/0001-06 ^

Objetivosocial: Serviços de pintura; manutenção e instalação elétrica, hidráulica e sanitária em edificações;
Refomias e manutenções residenciais e comerciais; Instalação e colocação de calhas, postes de
concreto para muros, cercas e alambrados; Pr^aração de canteiros de obras e limpeza de terrenos
baldios, limpeza em prédios e em domicílio; Reformas de caladas em viaspúblicas; Corte de grama
e Jardinagem; Construções e venda de casas, edifícios comerciais e residenciais; Metalurgia de
materiais não ferroso.

Atividades econômicas:

- SERVIÇOS DEPINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

Capital social: R$ 20.000,00
Última atualização do capital: 18/05/2016

III I ••••! II I lipy , i •, , ,

responsáveis TÉCNICOS

Nome: GRACIELI CAROLINE BALEST

Título:
- Arquiteto e Urt>anlsta

Início da responsabilidade técnica: 11/03/2016

Aautentlddadd desls C«rt(iao pod* ser vorfficada onv hRp3://s>ocau.C8Ubr.ofB-br/ap()/v(ew/slgin/sitoino?f(inn=Servtco8, ooma dwa;
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO

Lei 12370 d« 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1
CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO

NO 0000000398348

20170000398348

CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO RESSOA FÍSICA

CERTIFICAMOS que o Profissional GRACIELI CAROLINE BALEST encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados Impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não seencontra em débito com oConselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: GRACIELI CAROLINE BALEST
Registro CAU : A58152-6
Registro Anterior CAU: 104403-6
CPF: 043.289.119-61
Tipo de registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(8):

- Arquiteto e Urbanista
Cursos anotados no SICCAU:

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

dezernbrod9^20^^ ^campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de

OBSERVAÇÕES

respeS^^o^pwlal*^^ '̂̂ ^"^^ constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
elemento{s) contido(s) neste documento, esta Certidão

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doselementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo território nacional.

U''

AeutenticMade desta CortUSo potf» ««r wtlflcada om; httpK/Mcceu.câubr.org.bt/sppMew/slghVextsmoTformsSQivlooa, com achave: WY9YAZ



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CON'I RA7 AN7 h: CONSTRUMAR REFORMAS EMANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA -ME, nome fantasia CONSTRUMAR, empresa de direito privado, com sede
aRua das Missões, 491, Lot Jdm Marechal, Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP- 85960-
000, inscrita no CNPJ: 11.802:648/0001^6, neste ato representado pelo.seu sócio Sr. VI150N
LUIS NIEDERMEIER, brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de identidade RG n
6.201.087-7/ PR e do CPF; 886.499.629-04.

CONTRATADO: GRAOEU CAROLINEBALEST, brasileira,.solteira, arquiteta, residentee
domiciliada na Rua Independência, S293, em Marechal Cândido Rondon, Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n6.935.007-0/SSP_PR edo CPF: 043.289.119-61, com registro
profissional Registrado junto ao CAU sob n. À58152-6.

Regido pelas cláusulas e condições seguintes:

Primeira; Pelo presente instrumento, ocontratante acima qualificado contrata os serviços do
contratado acima qualificado pela prestação de serviços de resporisabilidade técnica,
desempenho de cargo ou função técnica.

Parágrafo-prlmelro: Pelo presente instrumento tem infcio em 11/03/20Í5 esua duração será
por prazo indeterminado.

Segunda: Os serviços serão realizados pelo contratado em sua residência.

Terceira: Ocontratante compromete-se em fornecer os materiais necessários àprestação dos
serviços convenlados na clausula primeira deste instrumento.
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Quarta: O contratante pagará pelos serviços da Contratada o valor de 6 salários mfnímos
totalizando R$ 5.280,00 (Cinco Mil Duzentos e Oitenta Reais), mensais, pelo período de10
(dez) horas Mensais.

Parágrafo-primeiro: Opagamento seráefetuado no endereçõ cíi Contratada mediante
apresentação de recibo, até o dia 05 do mês em curso.

Quinta: Acontratada fica responsável pelos assistentes queporventura contratar para auxiliar
na prestaçãode serviço ora ajustada,compreendendo todas as obrigações legais,
previdenctárias, trabalhistas sociais e outras que apresentarem isentando o contratante de
qualquer responsabilidade.

Sexta: Aprestação de serviços ora justadaseráem carátereventual, ou seja,quando o
contratante tiver algumserviçoa ser prestado os solicitará ao contratado, bem como de seus
auxiliares.

Sétima:Estandoassim justos e contratados firmam o presente Instrumento.

Marechal Cândido Rondon, 11 de MARÇO de 2016.

VILSON LUIS NIEDERMEIER

Contratante
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Marechal Cândido Rondou - PR

GRACIEÜ CARÒUNE BALEST

Contratada
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CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o reglslro de Acervo referenle ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

Profissional: GRACIELi CAROLiNE BALEST

Títuio do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAU n° 000A581526

Validade: Indefinida

Número do RRT: 3304044

Forma de Registro: INICIAL

Tipo do RRT: SIMPLES

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em; 17/03/2015

Descricao: REFERENTE EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, SOB LICITAÇÃO, PARA AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL NO
LOTE 01 QUADRA 03 PARQUE INDUSTRIAL NO MUNlClPIO DE MERCEDES

Empresa contratada: CONSTRUTORA WYDEN LTDA - ME
CNPJ: 10.912.421/0001-42

Contratante; MUNlClPlO DE MERCEDES
CPF/CNPJ: 95719373000123

RUA DR OSWALDO CRUZ

Complemento:

Cidade: MERCEDES

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 500,00

Data de Início: 17/03/2015

N" 555

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85998000

Celebrado em 16/03/2015

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito público

Data de Fim; 13/05/2015

Atividade Técnica

2.1.1 - Execução de obra , 61.50 m' - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

RUA D

Complemento: L01 Q03

Cidade: MERCEDES

Coordenadas Geográficas: O O

1. Descrição

UF; PR

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

2. Informações

N" 00

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

CEP: 85998000

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htIps://slccau.C3Ubr.org.br/app/vlew/slght/externo7form=Serv1cos, com a chave: 4Z8WACW760ZZC6255Z52

Impresso em: 18/05/2017 às 16:32:53 por: GRACIELICAROLINEBALEST.Ip: 187,49,80.109
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- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. Éde responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
n" 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378. toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas comoutras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n" 317036/2016

18/05/2017,16:32

Chave de Impressão: 4Z8WACW76DZZC8255ZS2
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E\/lunlcíp!o de Mercedes
Estado do Paraná

ATESTADO

Atesto paradevidas flnsque a obrapública de Ampliação de Barracão industrial, situádono
Parque Industrial, L01-a03 no muniqpio de Mercedes com área de 61,50m^ sob RRT nâ
3304044 teve'sua obra finalizada em 13/05/2015, esta que foi iniciada em 17/03/2015.

Executada pela empresa GOPíSTRUTORAAA^DEM LTDA, empresa de direito privado, com sede
3 Linha Sanga Forquüha, Zona Ruraldo^Munidpio de Mercsdes, Estado do Paraná, CEP:
85J9998^:oo„inscrita no CNPJ: 10.912.421/0001^2, neste "ato representado pelo seu sóéoSr..
Vilson Wydem, brasileiro, ca^do, do rámérdo,portador da Cédula de Identidade RG n
7.114.299.0/ PR e do CPF: 018.155.669-30.

Eteve como responsável arquiteta e Urbanista GRAQEU CARpUNE BALEST, brasileira,
solteira, arquiteta, residente e domidüada na Rua Independência, 5293, Lot. Vitória, ém
MarechalCândidoRondon,Paraná, portador da Cédula de Idéntídade RG n 6.935.007- ' .
0/SSP_PR e do CPF: 043.289.119-61, õímregistro profissional Registrado junto aoCAU-PR sob
n2A58Í52-6.

SEMMAIS, ATENCIOSAMENTE.

PREFEITA

PREFEltURA DO MUNICÍPIO DE MERCEDES

CNPJ:95719373/0001-23

CíeciRambo Loj^
• Prefeita Municipal
CPF886.335.359»D4

30 de MAIO de 2016

ARQUITETA E URBANISTA
" -í • _

GRAOELI CAROLINE BALEST

CAU:A58152-6

RuaDr. Oswaldd'Cruz, 555- Fone/Fax (45) 3256r8000 - CEP 85.998-OOÓ ^Mercedes - PR



CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES

N° 0000004458230

INICIAL
INDIVIDUAL

Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento
',Lgí N'''12r378rílé 3'1~de"yêzFmbrò dè~20'10:|Art.'47. O.RRT será erétuado pelo.proflssionarou pela pessoa jurídica responsável; por intermédio cle.seü -profissional habilitado legalmente!
1no CAU. Art. 48. Não, será..efetuado; RRT sem o prévio recolhimento, da Taxa de/RRT pela pessoa física do profissional ou pela .pessoa'
ijurídica',responsável. Art;_50. Aíalta dó, RRT, sujeitarácprofissional.ou a emprésa.Tèsponsáveli-sem préjuízo'da jesponsabilização'pessoal!
pela violação ética-e da •obrigatoriedade da"pãrallsação dò trabálho até a regúlàrizaçâo^da situação,-à multai dé 300% (trezentos por cèntoii

!sobre o valor.da Taxa de RRT não paga corrigida, a partir dá autuação, com base na vái-iação da Taxa Referencial dó Sistema Especial de'
1Lipüidação e de CustódiaSELIC,'.acumülada'rfiensalmente, atéó último dia do mês'ariterior ao;dá devolução dós recursos, acrescido este'
Imontante de 1% {um por çenío) nò mês de efetivação doipagamento/ *Odocumento definitivo (RF^T) sem a necessidade de apresentação!
[.dd^comprqyante.de pagamentq,;Rqderá seróbtidq apó^^ ájdentificação do.pagámento'pela có"mpensagão;bancárÍa. ^ ; j

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Nome: GRACIELl CAROLINE BALEST

Registro Nacional: A58152-6

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: VILSON LUIS NIEDERMEIER E CIA LTDA

CNPJ: 11.802.648/0001-06

Contrato:

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebradoem: 11/03/2016 Data de Início: 11/03/2016

Valor: R$5.280,00

Previsão de término: 11/03/2021

Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s_) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
RUA DAS MISSÕES N°: 491
Complemento: Bairro: LOT JDM MARECHAL

UF: PR CEP: 85960000 Cidade: MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O

4. ATIVIDADE TÉCNICA
Atividade: 3.7 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA
Quantidade: 10,00 Unidade: h/m

'Após a conclusão'd.ás~ativida'dés,teçnicâs"b pVpfissipnál;dévérá.p"roce'der'a baixadeste-RRT"""'

5. DESCRIÇÃO
cargo e funcao

6. VALOR

Total Pago: R$ 0,00

[Atéliçãó: Estè'Itèm 6Verá"pTè'ênchido ãütòmáticàménté pèlo SlCCif^lü apos'¥,identificaçãcraõ;p"ga?fréntòl5e[rcôíTÍ^nTaç"ão^
5bancaria. Para cprnprovaçãp„des_te.documentp3 j©cessárJa_a.apre.sentaç,aojjpj.èsp.èj5tiyolcomprpvante^,de págaméntp ' _ |

Aautenticidade deste RRT podeser verificada em; https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/externo?form=Sen/lcos,
com a chave: czWBcA Impresso em: 11/03/2016 às 17:31:32 por;, ip: 189.113.51.172

www.caubr.gov.br Página 1/2



CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

Local Dia

VILSON LUIS NIEDERMEIER E CIA LTDA

CNPJ: 11.802.648/0001-06

de

Mês

RRT SIMPLES

0000004458230
INICIAL

INDIVIDUAL

de

Ano

GRACIELI CAROLINE BALEST

CPF: 043.289.119-61

A autenticidade deste RRTpode ser verificada em: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/externo7formsServlcos.
com a chave: czWBcA Impresso em: 11/03/2016 ás 17:31:32 por:, ip: 189.113.51.172

w.caubr.gov.br Página 2/2



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N2 019/2017

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para
execução^ e instalação de cobertura metálica no prédio da CMEI
localizado no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial
descritivo, planilhas e cronogramas elaboradas pelo departamento de
engenharia, em anexo.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N' 019/2017, que a empresa CONSTRUMAR
REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA. - ME
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n-
11.802.648/0001-06, com sede na Rua Cabral, n.^ 542, Centro, Município
de Marechal Cândido Rondon - PR, neste ato representado pela Arquiteta
Gracieli Caroline Balest, portadora do CAL) A58152-6, realizou visita

técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do
edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre
projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 11 de setembro de 2017.

çJÍ rJ
Guilherme Rosinskí

Departamento de Engenharia

CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

LTDA. - ME

Gracieli Caroline Balest, Resp. Técnico, CAU A58152-6

Av.WillyBarthi2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
IMS 019/2017

Objeto: Oobjeto da presente licitação é a Contratação de empresa para
execução e instalação de cobertura metálica no prédio da CME\
localizado no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial
descritivo, planilhas e cronogramas elaboradas pelo departamento de
engenharia, em anexo.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 019/2017, que a empresa CONSTRUMAR
REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA. - ME
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob ns
11.802.648/0001-06, com sede na Rua Cabral, n.s 542, Centro, Município
de Marechal Cândido Rondon - PR, neste ato representado pela Arquiteta
Gracieli Caroiine Balest, portadora do CAU A58152-6, realizou visita
técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do
edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre
projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 11 de setembro de 2017.

çji rJ
Guilherme Rosinski

Departamento de Engenharia

CONSTRUMAR REFORÍVÍÃS EMANUTENÇÃO RESIDENCIAIS ECOMERCIAIS
LTDA.-ME

Gracieli Caroiine Balest, Resp. Técnico, CAU A58152-6

MUNICIPAL
DEPATflSRuaDO

2 SEI 2017

iONFEREGOM
OORIBMAL
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V DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ: 04.364.306/0001-88

INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA N® 2540
PATO BRAGADO - PR

PROPOSTA DE PREÇOS

ÁComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

TOMADA DE PREÇOS 019/2017

Prezados Senhores:

Aempresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, estabeiecida na Rua
Londrina, 2540, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ
sob n^ 04.364.306/0001-88, apresenta sua proposta comercial relativa á licitação, na
modaiidade de TOMADA DE PREÇOS N^ 019/2017, para a Contratação de empresa
para execução e instalação de 62,21m^ de cobertura metálica em aluzinco
trapezoidal com pintura epóxi e, estrutura metáiica pintada em esmalte sinético
premium no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no
Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto no memorial descritivo, anexo
ao edital.

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.

c) Valor global da proposta;

DESCRIÇÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL RS 6.931,17 70%

MÃO-DE-OBRA R$ 2.970,50 30%

TOTAL R$ 9.901,67 100%

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA ÉDE RS 9.901,67 (Nove Mil Novecentos e Um Reais e
sessenta e sete centavos).

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para aperfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.



V DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- ME

^ CNPJ: 04.364.306/0001-88
INSC. ESTADUAL: 90514604-10

TELEFONE: (45) 3282-1830
ENDEREÇO: RUA LONDRINA NS 2540
PATO BRAGADO - PR

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a
contar da data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: em até 60 (sessenta) dias após ã emissão da
ordem de solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são constantes no edital de licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS 019/2017.

Dados Bancários: BANCO CAIXA ECONÔMICA/ AGÊNCIA 0968/ CONTA CORRENTE
2269-0.

Pato Bragado - PR, 12 de Setembro de 2017.

^ÃdíuA/h^O
LEDUVINO DALLABONA

RG n9 1.791.710

CPF 035.429.949-28

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

ÍÍ4.364.3O6/O0O1"S8^
Dalla Serviços deConstrução

CivilLtda

Rua Londrina,2540 - Centro
|_^8594ô-000 -Pato Bragado -PP

s



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11.802.648/0001-05 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR,

CEP 85.960-000-TELEFONE (45) 2031-1124

ANEXO XI - PROPOSTA DE PREÇOS

CONSTRUMAR REFORMAS EMANUTENCAO RESIDENCIAIS ECOMERCIAIS LTDA - ME, RUA
CABRAL, 542, CENTRO.

(45) 9968-258

CNPJ: 11.802.648/0001-06

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR
Tomada de Preços n.2 019/2017

Prezados Senhores:

A empresa CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENCAO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA-

ME, estabelecida na RUA CABRAL, 542, CENTRO.

na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n2.

11.802.648/0001-06, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n^. 019/2017, para Contratação de empresa para execução de
demolição e construção de estruturae cobertura de copa localizada juntoao Parque de
Exposições, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação doobjeto, observadas ascaracterísticas mínimas exigidas no presente
Instrumento convocatórias, b) As especificações dosServiços estão contidas nosanexos,
memoriais descritivos, orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos, c) valor global da
proposta;

DESCRIÇÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL 3.744,00 45%

MAO-DE-OBRA 4.576,00 55%

TOTAL 8.320,00 100%

Instituição Financeira/Banco: SICREDI Conta Corrente: 45.748-5 Agência: 0715

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custosdiretose indiretos paraa
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execuçãodo objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualqueroutra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data da

sessão pública.



CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA - ME

CNPJ: 11,802.648/0001-06 CPS 23405773
RUA CABRAL, 542 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.

CEP85.960-000 - TELEFONE (45) 2031-1124

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) diasapós a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços; Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviços. As condições de pagamento sãoas

constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS ns. 019/2017.

Marechal Cândido Rondon, em 30 de Agosto de 2017.

Gelson Kehl

S9cio Administrador
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATAN.2 173/2017
TOMADA DE PREÇOS NS 019/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 019/2017, que tem como objeto a
Contratação de empresa para execução e Instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica em aluzinco
trapezoidal com pintura epóxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético Premium no Centro
Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de Pato Bragado - PR.

Aos doze dias mês de setembro de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-
se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n2 003/2017, os
servidores Margo Beatris Seibert, Disel Dalane B. Ziesmann, Marlene V. P. Knapp, Jonatan Fernandes e
Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre a
habilitação e propostas de preços advindas da Licitação— Tomada de Preços n.~ 019/2017, a qual tem
como objeto a Contratação de empresa para execução e Instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica em
aluzinco trapezoidal com pintura epóxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético Premium no
Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de Pato Bragado - PR. O
Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de
Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no
site do município: vtfww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas
que tiveram acesso ao edital convocatório 03 (três) empresas protocolaram os envelopes dentro do
tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA- WIE e CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO REDISENCIAIS E COMERCIAIS
LTDA- ME, as quais estavam representadas da seguinte maneira DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA- ME, pelo sócio o senhor Douglas Dallabona, a empresa CONSTRUMAR REFORMAS E
MANUTENÇÃO REDISENCIAIS E COMERCIAIS LTDA- ME pelo senhor GELSON Kehl. APresidente da
Comissão de Licitações Inicialmente saudou o representante, e na sequencia abriu o envelope n.5 01 -
Habilitação, da llcitante cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da
comissão de Licitação e os quais estavam de acordo com o solicitado no Edital Convocatório. Quando
solicitado sobre o Termo de Renúncia os representantes de ambas as empresas renunciaram
expressamente quanto a recursos na fase de habilitação. Na sequencia abriu-se o envelope de n.^ 02-
Proposta de Preços, as quais apresentaram os seguintes valores DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA- ME, apresentou proposta ao valor global de R$ 9.901,67 (nove mil novecentos e um reais
e sessenta e sete centavos), já a empresa CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO
REDISENCIAIS E COMERCIAIS LTDA- ME apresentou proposta ao valor global de RS 8.320,00 (oito mil
trezentos e vinte reais). Após isto, as propostas foram passadas aos representantes das empresas e aos
membros da Comissão que fizeram a devida análise, momento em que não foi realizado nenhum
apontamento. A presidente comunica que publicará o resulta no diário eletrônico e jornal de
circulação local com o resultado do certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitação, nos
termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata,
encerramos a presente reunião às nove horas e quarenta e nove minutos. Nada mais havendo a tratar,
a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e^y
achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de Licitações preser^'"'^'
licitantes presentes que assim o quiserem.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 019/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, cujo objeto
prevê a Contratação de empresa para execução e instalação de 62,21 m^ de cobertura
metálica em aluzinco trapezoidal com pintura epóxi e, estrutura metálica pintada em esmalte
sintético Premium no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no

Município de Pato Bragado - PR, que após a análise de verificação das Propostas, resultou
como vencedora a proposta apresentada pela empresa CONSTRUMAR REFORMAS E
MANUTENÇÃO REDISENCIAIS E COMERCIAIS LTDA- ME. ao valor global final de R$ 8320,00
(oito mil trezentos e vinte reais).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 12 de setembro de 2017.

LMlJ/ChJ-
MARGOlíEATRI^SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

UBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
n PhiÂiAjÕJh PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

de
nYlony

Visto

de^jZ/oB/il-FL
''̂ yY\cü\Q^

Visto

Av. Willy Barth', 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Deacordo com a Lei Municipal n® 1232 de 13 de Dezembro de 2011
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MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
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PORTARIA W.e 408, DE 12 PE SETEMBRO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe slo
conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.9 S51/2001, e nos termos da Solicitação de diárias n.*
106 e 107/2017, em anexo, RESOLVE
Art is Autorizar a concessio de 01 (uma) diária, para os servidores públicos abaixo felacionados, visando
deslocamento destes até s Cdade de Chapecó - SC, no período compreendido entre os dias 12 e 13 de
setembro de 2017, para buscar municipe que está Internada em hospital daquela cidade, conforme justificado
na solicitação de d tárlas anexas à esta Portaria, sendo:

. . NomédoServidor .Cárgõ- Lotação:.
luis Alberto F. Beuren Agente Operacional Saúde

Fernanda Regina Brod Colaborador Profissional II Saúde

Art-ZS Revogam-se as disposições em contrario,
fíegistre-se e Publlque-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2017.
LeomarRohden

Prefeito do Município

I ' DECRETON.s 119, DE 12 DE SETEMBRO DE Z017." " " I

DISPOESOBRE AREVOGAÇÃO DE PROCESSO DE UCITAÇÁO.
0 Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no Uso das atribuições legais que lhe são
atribuídas, e considerando solicitação formalizada pelo Departamento de Compras, e orientação do
Departamento Jurídico, resolve e; DECRETA
Art. is Fica Revogado o Processo de Licitação n.9 223, Modalidade Inexigíblildade de UcitaçSo n.> 018/2017, e
todos seus atos posteriores, que tem como Objeto a 'Contratação de Empresa para implantação de sistema e
treinamento da equipe de servidores, para melhoria nos processos e rotinas."
Art. 2S pelo presente ato ficam Intimados os interessados, da decisão estabelecida no artigo anterior.
Art. 3^ A revogação do Processo de que trata o artigo procedente, desobriga o Município a Indenização de
qualquerespécie,
Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12de setembro de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

1 DECRÉTON.8Í2Q,'de'12'd'e'sETEMBRODE2017. I
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CréditoAdicional Suplementar no Orçamentodo Exercidode 2017e dá
outras providências
O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no Art. 10 e seu § 1< da Lei n^. 1.5S4, de 14 de dezembro de 2016 - Lei
Orçamentária - Exercido Financeiro 2017 (Lei Orçamentária Anual) que permite o Chefe do Poder Executivo a
abertura de crédito adicional suplementar, visando o reforço de dotação e a criação de fonte de recursos;
considerando ainda que, nos termos dos incisos 1e 11, do § 2^, do Art. 10 da l.el n>. 1.554, de 14 de dezembro
de 2016-Lei Orçamentária —Exercício Financeiro 2017 os valores suplementados com recursos do superávit,
do excesso ou provável excesso de arrecadação do exercido corrente não oneram o limite do 'caput* do Art.
10, da Lei n». 1.554, de 14 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária - Exercido Financeiro 2017 (Lei
Orçamentária Anual). DECRETA
Art. is Fica aberto um crédito aditíonal suplementar Junto ao Orçamento do Exercido de 2017, no valor de
R$ 119.214,63 (cento e dezenove mil duzentos e catorze reais e sessenta e três centavos], obedecendo à
seguinte classificação:
02.004-SECRETARiA DE FINANÇAS

04.123.1050.2.011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00- 628 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica
Fonte: SOS RS 8.000,00

02.005-SECRETARIA DEEDUCAÇÃO ECULTURA
12361.1150.2.01Z - Manutençlo da Secretaria de Educação e Cultura
3.3.90.33.00-811-Outros Serviços deTerceIros P. Jurídica
Fonte: 505 RS50.000,00
12.361.1150.2.024-Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00-1195 - Material de Consumo

Fonte: 107 R$ 6.214,63

33.90.39.00-1230- Outros Serviços deTerceIros P. Jurídica
Fonte: 103 RS 5.000,00

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

13.392.1ZQ0.Z.029 - Organização das Festividades do Município
33.90.39.00-1882- Outros Serviços deTerceIros P. Jurídica
Fonte: 505 R$20.000,00

02.008 -SECRETARIA DEOBRAS, ViAÇAO EURBANISMO
26.782.1350.2.038-Manutenção e Modernização dos Serviços Rodoviários
33.90.39.00-1882- Outros Serviços deTerceIros P. Jurídica
Fonte: 505 R$ 30.000,00

ArL 2S Os recursos necessários para cobertura do crádito aberto no Art. 1^, de acordo com o Art. 43 da Lei
Federal ns.4.320,de 17de marçode 1964,são os provenientes de superávitfinanceiro apurado embalanço
patrimonial do exercido anterior, nas fontes:
I - Fonte: 103 5%Sobre Tians. Constitucionais FUNDEB RS S.000,00;
II-Fonte: 107 Salário Educação RS 6.214,63;
ill-Fonte: 505 Royalties RS 108.000,00.
Art 38 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publíque-se.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Municiplo

RESULTADO DEUQTACÃO • TOMADA DEPREÇOS N.«019/20177
AComiss^ Permanente'de LIc!táçã(>comun[ca aos interéssados na Udtação, cu]o.bb]éto prevê ã~Contratado
de .empresa pTra'execução e jnstalação de 62,21 m''de''cóbertura"metállca em aluzlncotrapezoidalcôrn
pintura ep6xl e,'estruturé metálica pintada em esmalte sintético Premiunrnd.Centro''MjnlcipaI de Educação
InfantilGotlnhade Mel,locãiizadoTiõ^MunlcIpio de Pato Bragado.—PR, quê após a análisede verifãção das
Propostas,'res'ultou corno""vencedora'a proposta'aprésehtáda pèla'empresa'CONSTRUMAR.REFORMAS'E
MANÜTENÇÃO"RE^SENCJA"lS_;E'COMERCIAlS'l.TDA-'ME,"aõ valor global final.^de RS_8.32Ô,00,,(olto".mll
trezenios e vinte reais].''
Comuniu, oiitrosslm,'quejdehtro_do prazo dê 05 (cinco)dias úteis, contados da data deste Editai, a Cõmissãõ
de Licitação darávistaãõ~respectivb procedo llcitatório a qualquerdas'práp'õnentes quesé sintaprejudicada,''
para interposlção de rèoirsõquanto ãs propostas apresentadas.
Pato Bragado-PR,êm 12de_«tembrode2017.'

Margo Beatris Seibert

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

I • EBRATA-PORTARIAN.e402,DE06DESETEMBRODE2017. I
Na Portaria n.B402, de 06 de setembro de 2017, publicada no DiárioOficialEletrônico do Município de Pato
Bragado - Ediçãon.s 1237, de 05/09/2017 e Jornal O Presente - Ediçãon.e4442, de 08/09/2017,
0NDESEL£;i4àie<ye setembro 2017.
LIIA-SE: 13 à 15 de setembro de 2017.

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS

CMAS • EDITALN.« 010/2017;
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Pato Bragado convoca á todos os

conselheiros titulares e convida os conselheiros suplentes e demais interessados, para reunião á realizar-se
dia 12 de setembro de 2017, às 0S:00h na saia de reuniões do Paço Municipal, com a seguinte pauta:
-Apresentação da Deliberação n® 066/2017- CEAS/PR
Obs.: Caso não possa comparecer, avisar seu suplente para que compareça.
Pato Bragado,06 de setembro de 2017.

Leila Mlchele Garcia

Presidente do CMAS

CMAS- RESOLUÇÃO N.B012/2017.
SUMULA: Aprova Termo de Adesão e Plano de Ação do Município de Pato Bragado para incentivo Família
Paranaense -AdesSo espontânea.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMASno uso das atribuições que lhe confere a I.el Municipal n®.
917 de 12 de Julho de 2007, e.
Considerando a deliberação da Plenária em reunião ordinária em 12 de setembro de 2017, R E S O LV E
ArtlS- Aprovar Termo de Adesão e Piano de Ação do Município de Pato Bragado para incentivo Família
Paranaense - Adesão espontânea referente a deliberação n<066/2017- CEAS/PR.
Art.29- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pato Bragado, 12 de setembro de 2017.
Leila Mlchele Garcia

Presidente do CMAS

Página 1
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N9 019/2017

OBJETO: Contratação de empresa para execução e Instalação de 62,21 de cobertura metálica

em aluzinco trapezoidal com pintura epóxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético
Premium no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de
Pato Bragado - PR.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços n^
019/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta
apresentada pela proponente, CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO REDISENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA- ME, no Município de Pato Bragado - PR, para execução do objeto da Licitação

ao valor global de R$ 8.320,00 (oito mil trezentos e vinte reais), como a de menor preço para
execução do objeto em referência. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os
critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 12 de setembro de 2017

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.2 019/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n- 019/2017
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada para execução e instalação de 62,21m^ de cobertura metálica em aluzinco
trapezoidal com pintura epóxi e estrutura metálica pintada em esmalte sintético Premium no
Centro Educacional Gotinha de Mel, conforme termo de referência, memorial descritivo,
planilhas de serviços e cronograma físico-fínanceiro, todos anexos ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, 111 da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Üornal O Presente n° 4426], no dia 14/07/2017, no Diário Eletrônico Municipal n- 1195 de
13/07/2017, fls. 01 e no TCE de 17/07/2017, ficando definida a data de 31 de julho de 2017 as
08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 15 dias entre as datas de publicação e da reunião. Assim sendo, teria sido respeitado
o interstício mínimo de 15 dias entre as datas de publicação na imprensa local e diário
eletrônico e da reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto na
Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE que exige em seu art. 2-, inciso I que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 [sete] dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seü parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados. Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata 173/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que 02 empresas compareceram ao certame e algumas
estavam devidamente representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou
os documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes, sendo que ambas as empresas
foram consideradas habilitadas e, com a desistência do prazo recursal passou-se então à
abertura do envelope contendo as propostas, classificando as propostas, restando a menor
proposta vencedora, o que foi devidamente publicado na imprensa local (Jornal O Presente
nâ4444] de 15/09/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n- 1239 de 04/09/2017 e deverá ser
aguardado o prazo de 05 dias úteis para a interposição de recursos pelos interessados.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que
regem a matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese,
encontra-se apto à homologação imediata.

Frise-se, pois, que este assessoramei
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra,
quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR, 13 de set(

Marfliá tó^\ía S. Luft
0^/PR 56100

Procuradora Municipal

presta-se à orientação e apoio da
culado às conclusões deste parecer
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.e 019/2017

OBJETO: Contratação de empresa para execução e instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica
em aluzinco trapezoldal com pintura epóxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético
Premium no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de
Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de Preços n.- 019/2017, que tem
como objeto Contratação de empresa objeto da licitação, o ADJUDICO a execução do objeto
deste Certame, à empresa CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO REDISENCIAIS E
COMERCIAIS LTDA- ME, para execução do previsto no objeto da Licitação, ao valor global final de
R$ 8.320,00 (oito mil trezentos e vinte reais), ficando a mesma convocada para assinatura do
respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 19 de setembro de 2017.

MAR ROHDEN

Prefeito do li^nicípio
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.e 019/2017

OBJETO: Contratação de empresa para execução e instalação de 62,21 m^ de cobertura metálica

em aluzinco trapezoidal com pintura epóxi e, estrutura metálica pintada em esmalte sintético
Premium no Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel, localizado no Município de
Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da

empresa CONSTRUMAR REFORMAS E MANUTENÇÃO REDISENCIAIS E COMERCIAIS LTDA- ME,
para execução do previsto no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 8.320,00 (oito mil
trezentos e vinte reais), na forma de execução global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e
outros documentos pertinentes ao Processo Licltatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 19 de setembro de 2017.

1AR ROHD

Prefeito do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

PUBLICAM NO DIÁRIO OFICIAL .
OVhm^jdL N°

Visto
tr

Visto
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